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ANEXO

Município para Repasse USB USA Chassi Placa Valor de repasse mensal Fundo a Fundo Valor do Repasse Anual Fundo a Fundo
Itabaiana-PB - 1 9 3 YA D C U H 6 B J 5 2 0 8 6 7 OFE 3218 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00

1 - 9 3 YA D C U H 6 A J 4 5 2 4 4 6 OFE 3238 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
TO TA L 1 1 R$ 480.000,00

PORTARIA Nº 2.964, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012

Autoriza o repasse financeiro do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, por meio do Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde, para fomento na implantação
do Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunizações-SI-PNI e Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), no âmbito das unidades de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e

Municípios e dá outras providências;
Considerando a Portaria nº 2.363/GM/MS, de 18 de outubro de 2012, que institui repasse financeiro do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, por meio

do Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde, para fomento na implantação do Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunizações-SI-PNI e Sistema de Informação de Agravos de Notificação
(SINAN), no âmbito das unidades de saúde; e

Considerando as Resoluções da CIB/AC nº 100/2012, de 14 de dezembro de 2012, da CIB/AL nº 109/2012, de 12 de dezembro de 2012, da CIB/CE nº 338/2012, de 30 de novembro de 2012, da CIB/ES
nº 292/2012, de 12 de dezembro de 2012, da CIB/GO nº 395/2012 de 6 de dezembro de 2012, da CIB/MA nº 274/2012, e 275/2012, de 14 de dezembro de 2012, da CIB/MG nº 1.331/2012, de 7 de dezembro de
2012, da CIB/PE nº 2151/2012, de 10 de dezembro de 2012, da CIB/PB nº 245/2012, de 6 de novembro de 2012, da CIB/SC nº 492/2012, de 6 de dezembro de 2012, da CIB/TO 2012, de 29 de novembro de 2012,
resolve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse financeiro do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde Estaduais, por meio do Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde (PVVPS), para a implantação dos
sistemas SI-PNI e SINAN no âmbito das unidades de saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos, em parcela única, para os Fundos Estaduais de Saúde, conforme Anexo.
Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata a presente Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.2015.20AL - Incentivo Financeiro

aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir do 3° quadrimestre de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I
UF IBGE SES Total de Salas Va l o r
AC 120001 Acrelândia 2 3.000,00
AC 120005 Assis Brasil 4 6.000,00
AC 120010 Brasiléia 8 12.000,00
AC 120013 Bujari 2 3.000,00
AC 120017 Capixaba 2 3.000,00
AC 120020 Cruzeiro do Sul 23 34.500,00
AC 120025 Epitaciolândia 7 10.500,00
AC 120030 Feijó 7 10.500,00
AC 120035 Jordão 2 3.000,00
AC 120033 Mâncio Lima 7 10.500,00
AC 120035 Marechal Thaumaturgo 1 1.500,00
AC 120034 Manoel Urbano 2 3.000,00
AC 120038 Plácido de Castro 4 6.000,00
AC 120080 Porto Acre 3 4.500,00
AC 120039 Porto Walter 2 3.000,00
AC 120040 Rio Branco 82 123.000,00
AC 120042 Rodrigues Alves 4 6.000,00
AC 120043 Santa Rosa do Purus 2 3.000,00
AC 120050 Sena Madureira 10 15.000,00
AC 120045 Senador Guiomard 3 4.500,00
AC 120060 Ta r a u a c á 8 12.000,00
AC 120070 Xapuri 4 6.000,00

To t a l 189 283.500,00
ANEXO II

UF IBGE SES/Município Total de Salas Va l o r
AL 270000 SES AL 32 48.000,00
AL 270010 Água Branca 5 7.500,00
AL 270020 Anadia 7 10.500,00
AL 270030 Arapiraca 39 58.500,00
AL 270040 Atalaia 15 22.500,00
AL 270050 Barra de Santo Antonio 5 7.500,00
AL 270060 Barra de Sao Miguel 4 6.000,00
AL 270070 Batalha 10 15.000,00
AL 270080 Belém 2 3.000,00
AL 270090 Belo Monte 3 4.500,00
AL 270100 Boca da Mata 12 18.000,00
AL 2 7 0 11 0 Branquinha 5 7.500,00
AL 270120 Cacimbinhas 4 6.000,00
AL 270130 Cajueiro 8 12.000,00
AL 270135 Campestre 1 1.500,00
AL 270140 Campo Alegre 8 12.000,00
AL 270150 Campo Grande 3 4.500,00
AL 270160 Canapi 6 9.000,00
AL 270170 Capela 8 12.000,00
AL 270180 Carneiros 1 1.500,00
AL 270190 Chã Preta 4 6.000,00
AL 270200 Coité do Noia 4 6.000,00
AL 270210 Colônia Leopoldina 9 13.500,00
AL 270220 Coqueiro Seco 2 3.000,00
AL 270230 Coruripe 16 24.000,00
AL 270235 Craíbas 7 10.500,00
AL 270240 Delmiro Gouveia 10 15.000,00
AL 270250 Dois Riachos 2 3.000,00
AL 270255 Estrela de Alagoas 7 10.500,00
AL 270260 Feira Grande 10 15.000,00
AL 270270 Feliz Deserto 2 3.000,00
AL 270280 Flexeiras 5 7.500,00
AL 270290 Girau do Ponciano 13 19.500,00
AL 270300 Ibateguara 5 7.500,00
AL 270310 Igaci 11 16.500,00
AL 270320 Igreja Nova 10 15.000,00
AL 270330 Inhapi 5 7.500,00
AL 270340 Jacaré dos Homens 1 1.500,00
AL 270350 Jacuípe 1 1.500,00
AL 270360 Japaratinga 3 4.500,00
AL 270370 Jaramataia 6 9.000,00
AL 270375 Jequiá da Praia 4 6.000,00
AL 270380 Joaquim Gomes 10 15.000,00
AL 270390 Jundiá 1 1.500,00
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AL 270400 Junqueiro 7 10.500,00
AL 270410 Lagoa da Canoa 5 7.500,00
AL 270420 Limoeiro de Anadia 9 13.500,00
AL 270430 Maceió 56 84.000,00
AL 270440 Major Isidoro 7 10.500,00
AL 270490 Mar Vermelho 2 3.000,00
AL 270450 Maragogi 11 16.500,00
AL 270460 Maravilha 4 6.000,00
AL 270470 Marechal Deodoro 17 25.500,00
AL 270480 Maribondo 6 9.000,00
AL 270500 Mata Grande 6 9.000,00
AL 270510 Matriz de Camaragibe 10 15.000,00
AL 270520 Messias 6 9.000,00
AL 270530 Minador do Negrao 1 1.500,00
AL 270540 Monteirópolis 1 1.500,00
AL 270550 Murici 9 13.500,00
AL 270560 Novo Lino 4 6.000,00
AL 270570 Olho d'agua das Flores 8 12.000,00
AL 270580 Olho d'agua do Casado 1 1.500,00
AL 270590 Olho d'agua Grande 5 7.500,00
AL 270600 Olivenca 4 6.000,00
AL 270610 Ouro Branco 4 6.000,00
AL 270620 Palestina 2 3.000,00
AL 270630 Palmeira dos índios 23 34.500,00
AL 270640 Pão de Açúcar 8 12.000,00
AL 270642 Pariconha 8 12.000,00
AL 270644 Paripueira 3 4.500,00
AL 270650 Passo de Camaragibe 8 12.000,00
AL 270660 Paulo Jacinto 3 4.500,00
AL 270670 Penedo 17 25.500,00
AL 270680 Piaçabuçu 10 15.000,00
AL 270690 Pilar 14 21.000,00
AL 270700 Pindoba 1 1.500,00
AL 270710 Piranhas 6 9.000,00
AL 270720 Poço das Trincheiras 4 6.000,00
AL 270730 Porto Calvo 4 6.000,00
AL 270740 Porto de Pedras 1 1.500,00
AL 270750 Porto Real do Colégio 7 10.500,00
AL 270760 Quebrangulo 5 7.500,00
AL 270770 Rio Largo 17 25.500,00
AL 270780 Roteiro 3 4.500,00
AL 270790 Santa Luzia do Norte 3 4.500,00
AL 270800 Santana do Ipanema 10 15.000,00
AL 270810 Santana do Mundau 6 9.000,00
AL 270820 São Brás 3 4.500,00
AL 270830 São José da Laje 8 12.000,00
AL 270840 São José da Tapera 10 15.000,00
AL 270850 São Luís do Quitunde 11 16.500,00
AL 270860 São Miguel dos Campos 14 21.000,00
AL 270870 São Miguel dos Milagres 3 4.500,00
AL 270880 São Sebastião 13 19.500,00
AL 270890 Satuba 7 10.500,00
AL 270895 Senador Rui Palmeira 5 7.500,00
AL 270900 Tanque d'Arca 3 4.500,00
AL 270910 Ta q u a r a n a 9 13.500,00
AL 270915 Teotônio Vilela 14 21.000,00
AL 270920 Tr a i p u 10 15.000,00
AL 270930 Uniao dos Palmares 14 21.000,00
AL 270940 Vi ç o s a 8 12.000,00

To t a l 804 1.206.000,00
ANEXO III

UF IBGE SES/Município Total de Salas Va l o r
CE 230000 SES CE 342 513.000,00
CE 230010 Abaiara 5 7.500,00
CE 230015 Acarape 5 7.500,00
CE 230020 Acarau 16 24.000,00
CE 230030 Acopiara 17 25.500,00
CE 230040 Aiuaba 7 10.500,00
CE 230050 Alcântaras 4 6.000,00
CE 230060 Altaneira 3 4.500,00
CE 230070 Alto Santo 6 9.000,00
CE 230075 Amontada 9 13.500,00
CE 230080 Antonina do Norte 4 6.000,00
CE 230090 Apuiarés 6 9.000,00
CE 230100 Aquiraz 21 31.500,00
CE 2 3 0 11 0 Aracati 16 24.000,00
CE 230120 Aracoiaba 17 25.500,00
CE 230125 Ararendá 4 6.000,00
CE 230130 Araripe 7 10.500,00
CE 230140 Aratuba 8 12.000,00
CE 230150 Arneiroz 6 9.000,00
CE 230160 Assaré 9 13.500,00
CE 230170 Aurora 8 12.000,00
CE 230180 Baixio 2 3.000,00
CE 230185 Banabuiu 6 9.000,00
CE 230190 Barbalha 22 33.000,00
CE 230195 Barreira 10 15.000,00
CE 230200 Barro 10 15.000,00
CE 230205 Barroquinha 4 6.000,00
CE 230210 Baturité 16 24.000,00
CE 230220 Beberibe 14 21.000,00
CE 230230 Bela Cruz 9 13.500,00
CE 230240 Boa Viagem 12 18.000,00
CE 230250 Brejo Santo 15 22.500,00
CE 230260 Camocim 16 24.000,00
CE 230270 Campos Sales 10 15.000,00
CE 230280 Canindé 19 28.500,00
CE 230290 Capistrano 7 10.500,00
CE 230300 Caridade 8 12.000,00
CE 230310 Carire 15 22.500,00
CE 230320 Caririaçu 12 18.000,00
CE 230330 Carius 8 12.000,00
CE 230340 Carnaubal 12 18.000,00
CE 230350 Cascavel 9 13.500,00
CE 230360 Catarina 5 7.500,00
CE 230365 Catunda 1 1.500,00
CE 230370 Caucaia 44 66.000,00
CE 230380 Cedro 10 15.000,00
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CE 230390 Chaval 6 9.000,00
CE 230393 Choró 5 7.500,00
CE 230395 Chorozinho 8 12.000,00
CE 230400 Coreaú 7 10.500,00
CE 230410 Cratéus 17 25.500,00
CE 230420 Crato 33 49.500,00
CE 230423 Croatá 9 13.500,00
CE 230425 Cruz 8 12.000,00
CE 230426 Deputado Irapuan Pinheiro 7 10.500,00
CE 230427 Ererê 3 4.500,00
CE 230428 Eusébio 15 22.500,00
CE 230430 Farias Brito 9 13.500,00
CE 230435 Forquilha 7 10.500,00
CE 230440 Fortaleza 11 4 171.000,00
CE 230445 Fortim 5 7.500,00
CE 230450 Frecheirinha 5 7.500,00
CE 230460 General Sampaio 3 4.500,00
CE 230465 Graça 9 13.500,00
CE 230470 Granja 11 16.500,00
CE 230480 Granjeiro - -
CE 230490 Groaíras 4 6.000,00
CE 230495 Guaiúba 9 13.500,00
CE 230500 Guaraciaba do Norte 14 21.000,00
CE 230510 Guaramiranga 4 6.000,00
CE 230520 Hidrolândia 6 9.000,00
CE 230523 Horizonte 15 22.500,00
CE 230526 Ibaretama 5 7.500,00
CE 230530 Ibiapina 14 21.000,00
CE 230533 Ibicuitinga 6 9.000,00
CE 230535 Icapuí 8 12.000,00
CE 230540 Ico 17 25.500,00
CE 230550 Iguatu 23 34.500,00
CE 230560 Independência 7 10.500,00
CE 230565 Ipaporanga 6 9.000,00
CE 230570 Ipaumirim 3 4.500,00
CE 230580 Ipu 12 18.000,00
CE 230590 Ipueiras 10 15.000,00
CE 230600 Iracema 6 9.000,00
CE 230610 Irauçuba 8 12.000,00
CE 230620 Itaicaba 3 4.500,00
CE 230625 Itaitinga 10 15.000,00
CE 230630 Itapage 15 22.500,00
CE 230640 Itapipoca 26 39.000,00
CE 230650 Itapiuna 5 7.500,00
CE 230655 Itarema 10 15.000,00
CE 230660 Itatira 8 12.000,00
CE 230670 Jaguaretama 7 10.500,00
CE 230680 Jaguaribara 4 6.000,00
CE 230690 Jaguaribe 10 15.000,00
CE 230700 Jaguaruana 10 15.000,00
CE 230710 Jardim 15 22.500,00
CE 230720 Jati 3 4.500,00
CE 230725 Jijoca de Jericoacoara 6 9.000,00
CE 230730 Juazeiro do Norte 54 81.000,00
CE 230740 Jucas 7 10.500,00
CE 230750 Lavras da Mangabeira 10 15.000,00
CE 230760 Limoeiro do Norte 14 21.000,00
CE 230763 Madalena 7 10.500,00
CE 230765 Maracanaú 28 42.000,00
CE 230770 Maranguape 23 34.500,00
CE 230780 Marco 7 10.500,00
CE 230790 Martinópole 5 7.500,00
CE 230800 Massapê 12 18.000,00
CE 230810 Mauriti 14 21.000,00
CE 230820 Meruoca 5 7.500,00
CE 230830 Milagres 11 16.500,00
CE 230835 Milhã 6 9.000,00
CE 230837 Miraima 5 7.500,00
CE 230840 Missao Velha -
CE 230850 Mombaça 10 15.000,00
CE 230860 Monsenhor Tabosa 5 7.500,00
CE 230870 Morada Nova 18 27.000,00
CE 230880 Moraújo 3 4.500,00
CE 230890 Morrinhos 9 13.500,00
CE 230900 Mucambo 5 7.500,00
CE 230910 Mulungu 5 7.500,00
CE 230920 Nova Olinda 4 6.000,00
CE 230930 Nova Russas 9 13.500,00
CE 230940 Novo Oriente 10 15.000,00
CE 230945 Ocara 10 15.000,00
CE 230950 Oros 8 12.000,00
CE 230960 Pacajus 14 21.000,00
CE 230970 Pacatuba 15 22.500,00
CE 230980 Pacoti 5 7.500,00
CE 230990 Pacujá 2 3.000,00
CE 231000 Palhano 3 4.500,00
CE 231010 Palmácia 8 12.000,00
CE 231020 Paracuru 10 15.000,00
CE 231025 Paraipaba 10 15.000,00
CE 231030 Parambu 13 19.500,00
CE 231040 Paramoti 5 7.500,00
CE 231050 Pedra Branca 13 19.500,00
CE 231060 Penaforte 3 4.500,00
CE 231070 Pentecoste 9 13.500,00
CE 231080 Pereiro 6 9.000,00
CE 231085 Pindoretama 6 9.000,00
CE 231090 Piquet Carneiro 6 9.000,00
CE 231095 Pires Ferreira 3 4.500,00
CE 2 3 11 0 0 Poranga 4 6.000,00
CE 2 3 111 0 Porteiras 6 9.000,00
CE 2 3 11 2 0 Potengi 9 13.500,00
CE 2 3 11 2 3 Potiretama 4 6.000,00
CE 2 3 11 2 6 Quiterianópolis 4 6.000,00
CE 2 3 11 3 0 Quixadá 15 22.500,00
CE 2 3 11 3 5 Quixelo 6 9.000,00
CE 2 3 11 4 0 Quixeramobim 20 30.000,00
CE 2 3 11 5 0 Quixere 10 15.000,00
CE 2 3 11 6 0 Redenção 20 30.000,00
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CE 2 3 11 7 0 Reriutaba 4 6.000,00
CE 2 3 11 8 0 Russas 16 24.000,00
CE 2 3 11 9 0 Saboeiro 6 9.000,00
CE 2 3 11 9 5 Salitre 7 10.500,00
CE 231220 Santa Quitéria 11 16.500,00
CE 231200 Santana do Acaraú 10 15.000,00
CE 231210 Santana do Cariri 8 12.000,00
CE 231230 São Benedito 14 21.000,00
CE 231240 São Gonçalo do Amarante 10 15.000,00
CE 231250 São João do Jaguaribe 4 6.000,00
CE 231260 São Luís do Curu 5 7.500,00
CE 231270 Senador Pompeu 11 16.500,00
CE 231280 Senador Sá 2 3.000,00
CE 231290 Sobral 28 42.000,00
CE 231300 Solonópole 7 10.500,00
CE 231310 Tabuleiro do Norte 10 15.000,00
CE 231320 Ta m b o r i l 11 16.500,00
CE 231325 Ta r r a f a s 4 6.000,00
CE 231330 Ta u á 19 28.500,00
CE 231335 Te j u c u o c a 11 16.500,00
CE 231340 Ti a n g u á 24 36.000,00
CE 231350 Tr a i r i 13 19.500,00
CE 231355 Tu r u r u 6 9.000,00
CE 231360 Ubajara 17 25.500,00
CE 231370 Umari 3 4.500,00
CE 231375 Umirim 5 7.500,00
CE 231380 Uruburetama - -
CE 231390 Uruoca 4 6.000,00
CE 231395 Va r j o t a 6 9.000,00
CE 231400 Varzea Alegre 12 18.000,00
CE 231410 Viçosa do Ceará 18 27.000,00

To t a l 2.245 3.367.500,00
ANEXO IV

UF IBGE SES/Município Total de Salas Va l o r
ES 320000 SES ES 530 795.000,00
ES 320100 BOA ESPERANÇA 6 9.000,00
ES 320150 C O L AT I N A 18 27.000,00
ES 320160 CONCEIÇÃO DA BARRA 10 15.000,00
ES 320270 I TA G U A Ç U 1 1.500,00
ES 320316 LARANJA DA TERRA 5 7.500,00
ES 320340 MIMOSO DO SUL 7 10.500,00
ES 320390 NOVA VENÉCIA 9 13.500,00
ES 320410 PINHEIROS 6 9.000,00
ES 320440 RIO NOVO DO SUL 1 1.500,00
ES 320490 SÃO MATEUS 23 34.500,00

To t a l 616 924.000,00

ANEXO V
UF IBGE SES/Município Total de Salas Va l o r
GO 520005 ABADIA DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 520010 ABADIANIA 1 1.500,00
GO 520015 ACREÚNA 4 6.000,00
GO 520015 ADELANDIA 1 1.500,00
GO 520017 ÁGUA FRIA 1 1.500,00
GO 520020 ÁGUA LIMPA 1 1.500,00
GO 520025 ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 15 22.500,00
GO 520030 ALEXÂNIA 3 4.500,00
GO 520050 ALOANDIA 1 1.500,00
GO 520055 ALTO HORIZONTE 1 1.500,00
GO 520060 ALTO PARAÍSO 3 4.500,00
GO 520080 ALVORADA DO NORTE 2 3.000,00
GO 520082 AMARALINA 2 3.000,00
GO 520085 AMERICANO DO BRASIL 1 1.500,00
GO 520090 AMORINOPÓLIS 1 1.500,00
GO 5 2 0 11 0 ANÁPOLIS 41 61.500,00
GO 520120 ANHANGUERA 1 1.500,00
GO 520130 ANICUNS 2 3.000,00
GO 520140 APARECIDA DE GOIÂNIA 22 33.000,00
GO 520145 APARECIDA DO RIO DOCE 1 1.500,00
GO 520150 APORÉ 1 1.500,00
GO 520160 ARAÇU 2 3.000,00
GO 520170 ARAGARCAS 6 9.000,00
GO 520180 ARAGOIANIA 2 3.000,00
GO 520215 A R A G U A PA Z 1 1.500,00
GO 520235 ARENÓPOLIS 1 1.500,00
GO 520250 ARUANA 1 1.500,00
GO 520260 AURILÂNDIA 1 1.500,00
GO 520280 AV E L I N Ó P O L I S 1 1.500,00
GO 520310 BALISA 1 1.500,00
GO 520320 BARRO ALTO 1 1.500,00
GO 520330 BELA VISTA 7 10.500,00
GO 520340 BOM JARDIM DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 520350 BOM JESUS DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 520355 BONFINOPOLIS 2 3.000,00
GO 520357 BONÓPOLIS 1 1.500,00
GO 520360 BRAZABRANTES 2 3.000,00
GO 520380 BRITÂNIA 2 3.000,00
GO 520390 BURITI ALEGRE 1 1.500,00
GO 520393 BURITI DE GOIAS 1 1.500,00
GO 520396 BURITINÓPOLIS 1 1.500,00
GO 520400 CABECEIRAS 3 4.500,00
GO 520410 CACHOEIRA ALTA 1 1.500,00
GO 520425 CACHOEIRA DOURADA 4 6.000,00
GO 520420 CACHOEIRA DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 520430 CAÇU 1 1.500,00
GO 520440 CAIAPONIA 3 4.500,00
GO 520450 CALDAS NOVAS 9 13.500,00
GO 520455 CALDAZINHA 1 1.500,00
GO 520460 CAMPESTRE DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 520465 CAMPINACU 1 1.500,00
GO 520470 C A M P I N O RT E 4 6.000,00
GO 520480 CAMPO ALEGRE DE GOIAS 1 1.500,00
GO 520485 CAMPO LIMPO 1 1.500,00
GO 520490 CAMPOS BELOS 6 9.000,00
GO 520495 CAMPOS VERDES 1 1.500,00
GO 520500 CARMO DO RIO VERDE 2 3.000,00
GO 520505 CASTELÂNDIA 1 1.500,00
GO 520510 C ATA L Ã O 14 21.000,00
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GO 520520 C AT U R A Í 2 3.000,00
GO 520530 C AVA L C A N T E 2 3.000,00
GO 520540 CERES 6 9.000,00
GO 520547 CHAPADÃO DO CÉU 1 1.500,00
GO 520545 CEZARINA 2 3.000,00
GO 520549 CIDADE OCIDENTAL 12 18.000,00
GO 520551 COCALZINHO 3 4.500,00
GO 520552 COLINAS DO SUL 2 3.000,00
GO 520570 CÓRREGO DO OURO 1 1.500,00
GO 520580 CORUMBÁ DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 520590 CORUMBAÍBA 2 3.000,00
GO 520620 C R I S TA L I N A 11 16.500,00
GO 520630 CRISTIANÓPOLIS 1 1.500,00
GO 520640 CRIXÁS 2 3.000,00
GO 520650 CROMÍNIA 1 1.500,00
GO 520660 CUMARI 1 1.500,00
GO 520670 DAMIANÓPOLIS 1 1.500,00
GO 520680 DAMOLÂNDIA 1 1.500,00
GO 520690 D AV I N Ó P O L I S 1 1.500,00
GO 520830 DIVINÓPOLIS 2 3.000,00
GO 520710 DIORAMA 1 1.500,00
GO 520725 DOVERLÂNDIA 1 1.500,00
GO 520735 EDEALINA 1 1.500,00
GO 520740 EDÉIA 1 1.500,00
GO 520750 ESTRELA DO NORTE 1 1.500,00
GO 520753 FA I N A 1 1.500,00
GO 520760 FAZENDA NOVA 2 3.000,00
GO 520780 FIRMINÓPOLIS 3 4.500,00
GO 520790 FLORES DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 520800 FORMOSA 18 27.000,00
GO 520810 FORMOSO 2 3.000,00
GO 520815 GAMELEIRA DE GOIÁS 2 3.000,00
GO 520840 GOIANAPÓLIS 2 3.000,00
GO 520850 GOIANDIRA 1 1.500,00
GO 520860 GOIANÉSIA 3 4.500,00
GO 520870 GOIANIA 76 11 4 . 0 0 0 , 0 0
GO 520880 GOIANIRA 10 15.000,00
GO 520890 GOIÁS 5 7.500,00
GO 520910 G O I AT U B A 10 15.000,00
GO 520915 GOUVERLÂNDIA 1 1.500,00
GO 520920 GUAPÓ 3 4.500,00
GO 520929 G U A R A Í TA 1 1.500,00
GO 520940 GUARANI DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 520945 GUARINOS 1 1.500,00
GO 520960 H E I TO R A Í 1 1.500,00
GO 520970 HIDROLÂNDIA 5 7.500,00
GO 520980 HIDROLINA 1 1.500,00
GO 520990 IACIARA 2 3.000,00
GO 520993 INACIOLÂNDIA 1 1.500,00
GO 520995 INDIARA 1 1.500,00
GO 521000 INHUMAS 9 13.500,00
GO 521010 I PA M E R I 3 4.500,00
GO 521015 IPIRANGA DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 521020 IPORÁ 8 12.000,00
GO 521030 ISRAELÂNDIA 1 1.500,00
GO 521040 I TA B E R A Í 1 1.500,00
GO 521056 I TA G U A R I 1 1.500,00
GO 521060 I TA G U A R U 1 1.500,00
GO 521080 I TA J Á 1 1.500,00
GO 521090 I TA PA C I 4 6.000,00
GO 5 2 11 0 0 I TA P I R A P U Ã 1 1.500,00
GO 5 2 11 2 0 I TA P U R A N G A 1 1.500,00
GO 5 2 11 3 0 I TA R U M Ã 1 1.500,00
GO 5 2 11 4 0 I TA U C U 2 3.000,00
GO 5 2 11 5 0 ITUMBIARA 4 6.000,00
GO 5 2 11 6 0 IVOLÂNDIA 1 1.500,00
GO 5 2 11 7 0 JANDAIA 1 1.500,00
GO 5 2 11 8 0 JARAGUÁ 8 12.000,00
GO 5 2 11 9 0 J ATA Í 14 21.000,00
GO 521200 J A U PA C I 1 1.500,00
GO 521205 JESÚPOLIS 1 1.500,00
GO 521210 JOVIÂNIA 1 1.500,00
GO 521220 JUSSARA 1 1.500,00
GO 521225 LAGOA SANTA 1 1.500,00
GO 521230 LEOPOLDO DE BULHÕES 1 1.500,00
GO 52121250 LUZIÂNIA 17 25.500,00
GO 521260 M A I R I P O TA B A 1 1.500,00
GO 521270 MAMBAÍ 1 1.500,00
GO 521280 MARA ROSA 2 3.000,00
GO 521290 MARZAGÃO 1 1.500,00
GO 521295 M AT R I C H A 3 4.500,00
GO 521300 MAURILÂNDIA 1 1.500,00
GO 521305 MIMOSO DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 521308 MINAÇU 2 3.000,00
GO 521310 MINEIROS 4 6.000,00
GO 521340 MOIPORÁ 1 1.500,00
GO 521350 MONTE ALEGRE DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 521370 MONTES CLAROS DE GOIÁS 3 4.500,00
GO 521375 MONTIVIDIU 1 1.500,00
GO 521377 MONTIVIDIU DO NORTE 1 1.500,00
GO 521380 MORRINHOS 2 3.000,00
GO 521385 MORRO AGUDO DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 521390 MOSSÂMEDES 1 1.500,00
GO 521400 MOZARLNDIA 3 4.500,00
GO 521405 MUNDO NOVO 1 1.500,00
GO 521410 MUTUN^´OPOLIS 1 1.500,00
GO 521440 NAZÁRIO 2 3.000,00
GO 521450 NEROPOLIS 4 6.000,00
GO 521460 NIQUELÂNDIA 4 6.000,00
GO 521470 NOVA AMÉRICA 1 1.500,00
GO 521480 NOVA AURORA 1 1.500,00
GO 521483 NOVA CRIXÁS 2 3.000,00
GO 521486 NOVA GLÓRIA 1 1.500,00
GO 521487 NOVA IGUAÇU DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 521490 NOVA ROMA 1 1.500,00
GO 521500 NOVA VENEZA 2 3.000,00
GO 521520 NOVO BRASIL 1 1.500,00
GO 521523 NOVO GAMA 18 27.000,00
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GO 521525 NOVO PLANALTO 1 1.500,00
GO 521530 ORIZONA 2 3.000,00
GO 521540 OURO VERDE DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 521550 OUVIDOR 2 3.000,00
GO 521560 PADRE BERNARDO 8 12.000,00
GO 521565 PALESTINA DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 521570 PALMEIRAS DE GOIAS 2 3.000,00
GO 521580 PA L M E L O 1 1.500,00
GO 521590 PA L M I N Ó P O L I S 1 1.500,00
GO 521600 PA N A M Á 1 1.500,00
GO 521630 PA R A N A I G U A R A 1 1.500,00
GO 521640 PA R A Ú N A 2 3.000,00
GO 521645 PEROLANDIA 1 1.500,00
GO 521680 PETROLINA DE GOIÁS 2 3.000,00
GO 521690 PILAR DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 521710 PIRACANJUBA 1 1.500,00
GO 521720 PIRANHAS 2 3.000,00
GO 521730 PIRENÓPOLIS 1 1.500,00
GO 521740 PIRES DO RIO 1 1.500,00
GO 521760 P L A N A LT I N A 21 31.500,00
GO 521770 P O N TA L I N A 2 3.000,00
GO 521800 P O R A N G AT U 8 12.000,00
GO 521805 P O RT E I R Ã O 1 1.500,00
GO 521810 P O RT E L Â N D I A 1 1.500,00
GO 521830 POSSE 8 12.000,00
GO 521839 PROFESSOR JAMIL 1 1.500,00
GO 521850 QUIRINÓPOLIS 7 10.500,00
GO 521860 RIALMA 4 6.000,00
GO 521870 RIANÁPOLIS 1 1.500,00
GO 521878 RIO QUENTE 1 1.500,00
GO 521880 RIO VERDE 14 21.000,00
GO 521890 R U B I ATA B A 6 9.000,00
GO 521900 SANCLERLÂNDIA 2 3.000,00
GO 521910 SANTA BÁRBARA 1 1.500,00
GO 521920 SANTA CRUZ DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 521925 SANTA FÉ DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 521930 SANTA HELENA 7 10.500,00
GO 521935 SANTA IZABEL 2 3.000,00
GO 521940 SANTA RITA DO NOVO DESTINO 1 1.500,00
GO 521945 SANTA RITA N.DESTINO 1 1.500,00
GO 521950 SANTA ROSA 1 1.500,00
GO 521960 SANTA TEREZA DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 521970 SANTA TEREZINHA DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 521973 SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 521971 SANTO ANTÔNIO DA BARRA 1 1.500,00
GO 521975 SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO 18 27.000,00
GO 521980 SÃO DOMINGOS 1 1.500,00
GO 521990 SÂO FRANCISCO DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 522000 SÃO JOÃO D' ALIANÇA 2 3.000,00
GO 522005 SÃO JOÃO DA PARAÚNA 1 1.500,00
GO 522010 SÃO LUIZ DE MONTES BELOS 3 4.500,00
GO 522015 SÃO LUIZ DO NORTE 1 1.500,00
GO 522020 SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA 4 6.000,00
GO 522026 SÂO MIGUEL DO PASSA QUATRO 1 1.500,00
GO 522028 SÃO PATRÍCIO 1 1.500,00
GO 522040 SÃO SIMÃO 1 1.500,00
GO 522045 SENADOR CANEDO 20 30.000,00
GO 522050 SERRANÓPOLIS 1 1.500,00
GO 522060 S I LV Â N I A 8 12.000,00
GO 522068 SIMOLÂNDIA 1 1.500,00
GO 522070 SÍTIO D' ABADIA 1 1.500,00
GO 522100 TA Q U A R A L 1 1.500,00
GO 522108 TERESINA DE GOIÁS 1 1.500,00
GO 5 2 2 11 9 TEREZÓPOLIS 1 1.500,00
GO 522130 TRÊS RANCHOS 1 1.500,00
GO 522140 TRINDADE 18 27.000,00
GO 522145 TROMBAS 1 1.500,00
GO 522150 T U RV Â N I A 1 1.500,00
GO 522155 T U RV E L Â N D I A 1 1.500,00
GO 522157 UIRAPURU 2 3.000,00
GO 522160 URUAÇU 11 16.500,00
GO 522170 URUANA 1 1.500,00
GO 522180 U R U TA Í 1 1.500,00
GO 522185 VALPARAÍSO DE GOIÁS 31 46.500,00
GO 522190 VA R J Ã O 1 1.500,00
GO 522200 VIANÓPOLIS 5 7.500,00
GO 522205 VICENTINÓPOLIS 1 1.500,00
GO 522220 VILA BOA 2 3.000,00

To t a l 840 1.260.000,00
ANEXO VI

UF IBGE SES Total de Salas Va l o r
MA 210000 SES MA 648 972.000,00
MA 210005 AÇAILÂNDIA 18 27.000,00
MA 210010 AFONSO CUNHA 1 1.500,00
MA 210040 ALTAMIRA DO MARANHÃO 2 3.000,00
MA 210047 ALTO ALEGRE DO PINDARÉ 11 16.500,00
MA 210080 ANAPURUS 6 9.000,00
MA 210083 APICUM-AÇU 1 1.500,00
MA 210100 ARARI 9 13.500,00
MA 2 1 0 11 0 AXIXÁ 1 1.500,00
MA 210120 BACABAL 22 33.000,00
MA 210125 BACABEIRA 3 4.500,00
MA 210130 BACURI 1 1.500,00
MA 210135 BACURITUBA 1 1.500,00
MA 210173 BELÁGUA 2 3.000,00
MA 210193 BERNARDO DO MEARIM 2 3.000,00
MA 210200 BOM JARDIM 3 4.500,00
MA 210210 BREJO 10 15.000,00
MA 210215 BREJO DE AREIA 4 6.000,00
MA 210220 BURITI 8 12.000,00
MA 210230 BURITI BRAVO 4 6.000,00
MA 210232 BURITICUPU 17 25.500,00
MA 210235 BURITIRANA 4 6.000,00
MA 210237 CACHOEIRA GRANDE 1 1.500,00
MA 210240 CAJAPIÓ 2 3.000,00
MA 210250 CAJARI 5 7.500,00
MA 210270 C A N TA N H E D E 5 7.500,00
MA 210300 CAXIAS 33 49.500,00
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MA 210315 CENTRO DO GUILHERME 1 1.500,00
MA 210320 C H A PA D I N H A 16 24.000,00
MA 210330 CODÓ 16 24.000,00
MA 210350 COLINAS 4 6.000,00
MA 210355 CONCEICAO DO LAGO ACU 1 1.500,00
MA 210370 CURURUPU 15 22.500,00
MA 210405 E S T R E I TO 9 13.500,00
MA 210420 F O RT U N A 1 1.500,00
MA 210455 GOVERNADOR EDSON LOBAO 5 7.500,00
MA 210490 GUIMARAES 3 4.500,00
MA 210500 HUMBERTO DE CAMPOS 1 1.500,00
MA 210510 I C AT U 4 6.000,00
MA 210515 IGARAPÉ DO MEIO 4 6.000,00
MA 210530 I M P E R AT R I Z 34 51.000,00
MA 210540 ITAPECURU MIRIM 19 28.500,00
MA 210550 JOÃO LISBOA 7 10.500,00
MA 210590 LAGO VERDE 4 6.000,00
MA 210610 L O R E TO 3 4.500,00
MA 210630 MAGALHÃES DE ALMEIDA 5 7.500,00
MA 210632 MARACAÇUMÉ 7 10.500,00
MA 210635 MARAJÁ DO SENA 1 1.500,00
MA 210640 MATA ROMA 5 7.500,00
MA 210650 M AT I N H A 7 10.500,00
MA 210560 M AT Õ E S 9 13.500,00
MA 210663 MATÕES DO NORTE 3 4.500,00
MA 210667 MILAGRES DO MARANHÃO 4 6.000,00
MA 210670 MIRADOR 1 1.500,00
MA 210680 MIRINZAL 1 1.500,00
MA 210690 MONÇÃO 8 12.000,00
MA 210700 MONTES ALTOS 3 4.500,00
MA 210710 MORROS 2 3.000,00
MA 210720 NINA RODRIGUES 4 6.000,00
MA 210745 OLINDA NOVA 1 1.500,00
MA 210750 PACO DO LUMIAR 9 13.500,00
MA 210760 PA L M E I R Â N D I A 1 1.500,00
MA 210790 PASSAGEM FRANCA 1 1.500,00
MA 210800 PASTOS BONS 10 15.000,00
MA 210805 PAULINO NEVES 6 9.000,00
MA 210810 PAULO RAMOS 1 1.500,00
MA 210830 P E N A LVA 7 10.500,00
MA 210850 PINDARE MIRIM 13 19.500,00
MA 210860 PINHEIRO 20 30.000,00
MA 210870 PIO XII 6 9.000,00
MA 210900 PORTO FRANCO 7 10.500,00
MA 210927 PRESIDENTE SARNEY 6 9.000,00
MA 210945 RAPOSA 5 7.500,00
MA 210955 RIBAMAR FIQUENE 3 4.500,00
MA 210990 SANTA INÊS 16 24.000,00
MA 2 11 0 0 0 SANTA LUZIA 24 36.000,00
MA 2 11 0 1 0 SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 9 13.500,00
MA 2 11 0 2 3 SANTANA DO MARANHÃO 3 4.500,00
MA 2 11 0 2 7 SANTO AMARO 1 1.500,00
MA 2 11 0 4 0 SÃO BENEDITO DO RIO PRETO 4 6.000,00
MA 2 11 0 5 0 SÃO BENTO 3 4.500,00
MA 2 11 0 6 0 SÃO BERNARDO 8 12.000,00
MA 2 11 0 7 0 SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 1 1.500,00
MA 2 111 0 0 SÃO JOÃO BATISTA 1 1.500,00
MA 2 111 0 2 SÃO JOÃO DO CARU 1 1.500,00
MA 2 111 0 5 SÃO JOÃO DO PARAÍSO 1 1.500,00
MA 2 111 0 7 SÃO JOÃO DO SOTER 3 4.500,00
MA 2 1111 0 SÃO JOÃO DOS PATOS 11 16.500,00
MA 2 111 2 0 SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 23 34.500,00
MA 2 111 4 0 SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 1 1.500,00
MA 2 111 5 0 SÃO MATEUS DO MARANHÃO 6 9.000,00
MA 2 111 5 7 SAO PEDRO DOS CRENTES 1 1.500,00
MA 2 111 6 0 SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 1 1.500,00
MA 2 111 7 0 SÃO VICENTE DE FERRER 5 7.500,00
MA 2 111 7 2 S AT U B I N H A 2 3.000,00
MA 2 111 7 6 SENADOR LAROQUE 2 3.000,00
MA 2 111 9 5 SUCUPIRA DO RIACHÃO 2 3.000,00
MA 2 11 2 2 0 TIMON 32 48.000,00
MA 2 11 2 2 3 TRIZIDELA DO VALE 1 1.500,00
MA 2 11 2 2 7 TUFILÂNDIA 1 1.500,00
MA 2 11 2 3 0 TUNTUM 16 24.000,00
MA 2 11 2 4 0 TURIAÇU 1 1.500,00
MA 2 11 2 5 0 TUTÓIA 17 25.500,00
MA 2 11 2 6 0 URBANO SANTOS 6 9.000,00
MA 2 11 2 7 0 VARGEM GRANDE 14 21.000,00
MA 2 11 2 8 0 VIANA 21 31.500,00
MA 2 11 3 0 0 VITORINO FREIRE 13 19.500,00
MA 2 11 4 0 0 ZÉ DOCA 14 21.000,00

To t a l 1.392 2.088.000,00
ANEXO VII

UF IBGE SES Total de Salas Va l o r
MG 310000 SES MG 526 789.000,00
MG 310010 ABADIA DOS DOURADOS 2 3.000,00
MG 310020 ABAETÉ 6 9.000,00
MG 310030 ABRE-CAMPO 4 6.000,00
MG 310040 ACAIACA 1 1.500,00
MG 310050 AÇUCENA 1 1.500,00
MG 310060 ÁGUA BOA 2 3.000,00
MG 310070 ÁGUA COMPRIDA 1 1.500,00
MG 310080 AGUANIL 1 1.500,00
MG 310090 ÁGUAS FORMOSAS 3 4.500,00
MG 310100 ÁGUAS VERMELHAS 2 3.000,00
MG 3 1 0 11 0 AIMORÉS 12 18.000,00
MG 310120 AIURUOCA 1 1.500,00
MG 310130 ALAGOA 2 3.000,00
MG 310140 A L B E RT I N A 1 1.500,00
MG 310150 ALÉM PARAIBA 12 18.000,00
MG 310160 ALFENAS 10 15.000,00
MG 310163 ALFREDO VASCONCELOS 1 1.500,00
MG 310170 ALMENARA 7 10.500,00
MG 310180 A L P E R C ATA 2 3.000,00
MG 310190 ALPINÓPOLIS 1 1.500,00
MG 310200 A LT E R O S A 3 4.500,00
MG 310205 ALTO CAPARAÓ 1 1.500,00
MG 315350 ALTO JEQUITIBÁ 1 1.500,00
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MG 310210 ALTO RIO DOCE 4 6.000,00
MG 310220 A LVA R E N G A 1 1.500,00
MG 310230 A LV I N Ó P O L I S 3 4.500,00
MG 310250 AMPARO DO SERRA 1 1.500,00
MG 310260 ANDRADAS 1 1.500,00
MG 310285 ANGELÂNDIA 1 1.500,00
MG 310290 ANTÔNIO CARLOS 5 7.500,00
MG 310300 ANTÔNIO DIAS 2 3.000,00
MG 310310 ANTÔNIO PRADO DE MINAS 1 1.500,00
MG 310320 ARACAÍ 1 1.500,00
MG 310330 A R A C I TA B A 1 1.500,00
MG 310340 ARAÇUAI 2 3.000,00
MG 310350 ARAGUARI 17 25.500,00
MG 310370 ARAPONGA 2 3.000,00
MG 310375 ARAPORÃ 2 3.000,00
MG 310380 ARAPUÁ 1 1.500,00
MG 310390 ARAÚJOS 2 3.000,00
MG 310400 ARAXÁ 5 7.500,00
MG 310410 ARCEBURGO 1 1.500,00
MG 310420 ARCOS 9 13.500,00
MG 310430 AREADO 1 1.500,00
MG 310440 A R G I R I TA 1 1.500,00
MG 310445 A R I C A N D U VA 1 1.500,00
MG 310450 ARINOS 6 9.000,00
MG 310460 ASTOLFO DUTRA 1 1.500,00
MG 310470 ATA L É I A 2 3.000,00
MG 310480 AUGUSTO DE LIMA 1 1.500,00
MG 310490 BAEPENDI 1 1.500,00
MG 310500 BALDIM 2 3.000,00
MG 310510 BAMBUÍ 6 9.000,00
MG 310520 BANDEIRA 1 1.500,00
MG 310530 BANDEIRA DO SUL 1 1.500,00
MG 310540 BARÃO DE COCAIS 10 15.000,00
MG 310550 BARAO DE MONTE ALTO 3 4.500,00
MG 310560 BARBACENA 21 31.500,00
MG 310570 BARRA LONGA 1 1.500,00
MG 310590 BARROSO 5 7.500,00
MG 310600 BELA VISTA DE MINAS 2 3.000,00
MG 310610 BELMIRO BRAGA 1 1.500,00
MG 310620 BELO HORIZONTE 161 241.500,00
MG 310630 BELO ORIENTE 4 6.000,00
MG 310640 BELO VALE 1 1.500,00
MG 310650 BERILO 3 4.500,00
MG 310660 B E RT Ó P O L I S 1 1.500,00
MG 310680 BIAS FORTES 2 3.000,00
MG 310690 BICAS 6 9.000,00
MG 310700 BIQUINHAS 1 1.500,00
MG 310710 BOA ESPERANCA 7 10.500,00
MG 310730 B O C A I U VA 8 12.000,00
MG 310740 BOM DESPACHO 11 16.500,00
MG 310760 BOM JESUS DA PENHA 1 1.500,00
MG 310770 BOM JESUS DO AMPARO 1 1.500,00
MG 310780 BOM JESUS DO GALHO 2 3.000,00
MG 310790 BOM REPOUSO 1 1.500,00
MG 310800 BOM SUCESSO 6 9.000,00
MG 310810 BONFIM 1 1.500,00
MG 310820 BONFINÓPOLIS DE MINAS 2 3.000,00
MG 310825 BONITO DE MINAS 1 1.500,00
MG 310830 BORDA DA MATA 1 1.500,00
MG 310840 BOTELHOS 2 3.000,00
MG 310850 BOTUMIRIM 2 3.000,00
MG 310870 BRÁS PIRES 2 3.000,00
MG 310855 BRASILÂNDIA DE MINAS 4 6.000,00
MG 310860 BRASÍLIA DE MINAS 10 15.000,00
MG 310890 BRASÓPOLIS 1 1.500,00
MG 310880 BRAÚNAS 1 1.500,00
MG 310900 BRUMADINHO 6 9.000,00
MG 310910 BUENO BRANDÃO 2 3.000,00
MG 310920 BUENÓPOLIS 2 3.000,00
MG 310925 BUGRE 1 1.500,00
MG 310930 BURITIS 7 10.500,00
MG 310940 BURITIZEIRO 5 7.500,00
MG 310945 CABECEIRA GRANDE 2 3.000,00
MG 310950 CABO VERDE 1 1.500,00
MG 310960 CACHOEIRA DA PRATA 1 1.500,00
MG 310970 CACHOEIRA DE MINAS 1 1.500,00
MG 310270 CACHOEIRA DO PAJEÚ 3 4.500,00
MG 310980 CACHOEIRA DOURADA 1 1.500,00
MG 310990 C A E TA N Ó P O L I S 2 3.000,00
MG 3 11 0 0 0 CAETÉ 2 3.000,00
MG 3 11 0 1 0 CAIANA 1 1.500,00
MG 3 11 0 2 0 CAJURI 1 1.500,00
MG 3 11 0 3 0 CALDAS 1 1.500,00
MG 3 11 0 4 0 CAMACHO 1 1.500,00
MG 3 11 0 5 0 CAMANDUCAIA 4 6.000,00
MG 3 11 0 6 0 CAMBUÍ 9 13.500,00
MG 3 11 0 7 0 CAMBUQUIRA 1 1.500,00
MG 3 11 0 8 0 C A M PA N Á R I O 1 1.500,00
MG 3 11 0 9 0 C A M PA N H A 1 1.500,00
MG 3 111 0 0 CAMPESTRE 1 1.500,00
MG 3 1111 0 CAMPINA VERDE 3 4.500,00
MG 3 1111 5 CAMPO AZUL 1 1.500,00
MG 3 111 2 0 CAMPO BELO 15 22.500,00
MG 3 111 3 0 CAMPO DO MEIO 1 1.500,00
MG 3 111 5 0 CAMPOS ALTOS 3 4.500,00
MG 3 111 6 0 CAMPOS GERAIS 2 3.000,00
MG 3 111 9 0 CANA VERDE 1 1.500,00
MG 3 111 7 0 CANAÃ 1 1.500,00
MG 3 111 8 0 CANÁPOLIS 1 1.500,00
MG 3 11 2 0 0 CANDEIAS 5 7.500,00
MG 3 11 2 1 0 C A PA R Ã O 2 3.000,00
MG 3 11 2 2 0 CAPELA NOVA 1 1.500,00
MG 3 11 2 3 0 CAPELINHA 7 10.500,00
MG 3 11 2 4 0 CAPETINGA 1 1.500,00
MG 3 11 2 5 0 CAPIM BRANCO 2 3.000,00
MG 3 11 2 6 0 CAPINÓPOLIS 4 6.000,00
MG 3 11 2 6 5 CAPITÃO ANDRADE 1 1.500,00
MG 3 11 2 7 0 CAPITÃO ENÉAS 2 3.000,00
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MG 3 11 2 8 0 CAPITÓLIO 1 1.500,00
MG 3 11 2 9 0 CAPUTIRA 1 1.500,00
MG 3 11 3 0 0 CARAÍ 3 4.500,00
MG 3 11 3 1 0 CARANAÍBA 1 1.500,00
MG 3 11 3 2 0 CARANDAÍ 3 4.500,00
MG 3 11 3 3 0 CARANGOLA 3 4.500,00
MG 3 11 3 4 0 C A R AT I N G A 24 36.000,00
MG 3 11 3 5 0 C A R B O N I TA 5 7.500,00
MG 3 11 3 6 0 CAREAÇU 1 1.500,00
MG 3 11 3 7 0 CARLOS CHAGAS 7 10.500,00
MG 3 11 3 8 0 CARMÉSIA 2 3.000,00
MG 3 11 3 9 0 CARMO DA CACHOEIRA 1 1.500,00
MG 3 11 4 0 0 CARMO DA MATA 3 4.500,00
MG 3 11 4 1 0 CARMO DE MINAS 1 1.500,00
MG 3 11 4 2 0 CARMO DO CAJURU 5 7.500,00
MG 3 11 4 3 0 CARMO DO PARANAÍBA 8 12.000,00
MG 3 11 4 4 0 CARMO DO RIO CLARO 1 1.500,00
MG 3 11 4 5 0 CARMÓPOLIS DE MINAS 4 6.000,00
MG 3 11 4 5 5 CARNEIRINHO 4 6.000,00
MG 3 11 4 6 0 CARRANCAS 1 1.500,00
MG 3 11 4 7 0 C A RVA L H Ó P O L I S 1 1.500,00
MG 3 11 4 8 0 C A RVA L H O S 1 1.500,00
MG 3 11 4 9 0 CASA GRANDE 1 1.500,00
MG 3 11 5 0 0 CASCALHO RICO 1 1.500,00
MG 3 11 5 1 0 CÁSSIA 1 1.500,00
MG 3 11 5 3 0 C ATA G U A S E S 7 10.500,00
MG 3 11 5 3 5 CATAS ALTAS 1 1.500,00
MG 3 11 5 4 0 CATAS ALTAS DA NORUEGA 1 1.500,00
MG 3 11 5 4 5 C AT U J I 1 1.500,00
MG 3 11 5 4 7 C AT U T I 2 3.000,00
MG 3 11 5 5 0 CAXAMBU 1 1.500,00
MG 3 11 5 6 0 CEDRO DO ABAETÉ 1 1.500,00
MG 3 11 5 8 0 CENTRALINA 1 1.500,00
MG 3 11 5 9 0 CHÁCARA 2 3.000,00
MG 3 11 6 0 0 CHALÉ 4 6.000,00
MG 3 11 6 1 0 CHAPADA DO NORTE 5 7.500,00
MG 3 11 6 1 5 CHAPADA GAÚCHA 2 3.000,00
MG 3 11 6 2 0 CHIADOR 2 3.000,00
MG 3 11 6 3 0 CIPOTÂNEA 1 1.500,00
MG 3 11 6 4 0 C L A R AVA L 1 1.500,00
MG 3 11 6 5 0 CLARO DOS POCÕES 2 3.000,00
MG 3 11 6 6 0 CLÁUDIO 4 6.000,00
MG 3 11 6 7 0 COIMBRA 1 1.500,00
MG 3 11 6 8 0 COLUNA 1 1.500,00
MG 3 11 6 9 0 COMENDADOR GOMES 1 1.500,00
MG 3 11 7 0 0 COMERCINHO 2 3.000,00
MG 3 11 7 1 0 CONCEIÇÃO DA APARECIDA 1 1.500,00
MG 3 11 5 2 0 CONCEIÇÃO DA BARRA DE MINAS 1 1.500,00
MG 3 11 7 3 0 CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 6 9.000,00
MG 3 11 7 2 0 CONCEIÇÃO DAS PEDRAS 1 1.500,00
MG 3 11 7 4 0 CONCEIÇÃO DE IPANEMA 2 3.000,00
MG 3 11 7 5 0 CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO 1 1.500,00
MG 3 11 7 6 0 CONCEIÇÃO DO PARÁ 5 7.500,00
MG 3 11 7 7 0 CONCEIÇÃO DO RIO VERDE 1 1.500,00
MG 3 11 7 8 0 CONCEIÇÃO DOS OUROS 1 1.500,00
MG 3 11 7 8 3 CÔNEGO MARINHO 3 4.500,00
MG 3 11 7 8 7 CONFINS 1 1.500,00
MG 3 11 7 9 0 CONGONHAL 1 1.500,00
MG 3 11 8 0 0 CONGONHAS 4 6.000,00
MG 3 11 8 1 0 CONGONHAS DO NORTE 1 1.500,00
MG 3 11 8 2 0 C O N Q U I S TA 2 3.000,00
MG 3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE 10 15.000,00
MG 3 11 8 4 0 CONSELHEIRO PENA 5 7.500,00
MG 3 11 8 5 0 CONSOLAÇÃO 1 1.500,00
MG 3 11 8 6 0 C O N TA G E M 53 79.500,00
MG 3 11 8 7 0 COQUEIRAL 1 1.500,00
MG 3 11 8 8 0 CORAÇÃO DE JESUS 6 9.000,00
MG 3 11 8 9 0 CORDISBURGO 1 1.500,00
MG 3 11 9 0 0 CORDISLÂNDIA 1 1.500,00
MG 3 11 9 1 0 C O R I N TO 1 1.500,00
MG 3 11 9 2 0 COROACI 4 6.000,00
MG 3 11 9 3 0 COROMANDEL 12 18.000,00
MG 3 11 9 4 0 CORONEL FABRICIANO 13 19.500,00
MG 3 11 9 5 0 CORONEL MURTA 3 4.500,00
MG 3 11 9 6 0 CORONEL PACHECO 1 1.500,00
MG 3 11 9 7 0 CORONEL XAVIER CHAVES 1 1.500,00
MG 3 11 9 8 0 CÓRREGO DANTA 1 1.500,00
MG 3 11 9 9 0 CÓRREGO DO BOM JESUS 1 1.500,00
MG 3 11 9 9 5 CÓRREGO FUNDO 2 3.000,00
MG 312000 CÓRREGO NOVO 1 1.500,00
MG 312010 COUTO DE MAGALHÃES DE MINAS 1 1.500,00
MG 312015 C R I S Ó L I TA 1 1.500,00
MG 312020 C R I S TA I S 3 4.500,00
MG 312030 CRISTÁLIA 1 1.500,00
MG 312040 CRISTIANO OTONI 1 1.500,00
MG 312050 CRISTINA 1 1.500,00
MG 312060 CRUCILÂNDIA 1 1.500,00
MG 312070 CRUZEIRO DA FORTALEZA 2 3.000,00
MG 312080 CRUZÍLIA 2 3.000,00
MG 312083 C U PA R A Q U E 2 3.000,00
MG 312087 CURRAL DE DENTRO 1 1.500,00
MG 312090 C U RV E L O 5 7.500,00
MG 3 1 2 11 0 DELFIM MOREIRA 1 1.500,00
MG 312120 DELFINÓPOLIS 1 1.500,00
MG 312125 D E LTA 1 1.500,00
MG 312130 D E S C O B E RTO 2 3.000,00
MG 312140 DESTERRO DE ENTRE RIOS 4 6.000,00
MG 312150 DESTERRO DO MELO 1 1.500,00
MG 312160 DIAMANTINA 23 34.500,00
MG 312170 DIOGO DE VASCONCELOS 1 1.500,00
MG 312180 DIONÍSIO 1 1.500,00
MG 312190 DIVINÉSIA 1 1.500,00
MG 312200 DIVINO 4 6.000,00
MG 312210 DIVINO DAS LARANJEIRAS 1 1.500,00
MG 312230 DIVINÓPOLIS 32 48.000,00
MG 312235 DIVISA ALEGRE 2 3.000,00
MG 312240 DIVISA NOVA 1 1.500,00
MG 312245 DIVISÓPOLIS 1 1.500,00
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MG 312247 DOM BOSCO 2 3.000,00
MG 312260 DOM JOAQUIM 2 3.000,00
MG 312270 DOM SILVÉRIO 1 1.500,00
MG 312280 DOM VICOSO 2 3.000,00
MG 312290 DONA EUSÉBIA 1 1.500,00
MG 312300 DORES DE CAMPOS 1 1.500,00
MG 312310 DORES DE GUANHÃES 1 1.500,00
MG 312320 DORES DO INDAIÁ 2 3.000,00
MG 312330 DORES DO TURVO 1 1.500,00
MG 312340 DORESÓPOLIS 1 1.500,00
MG 312350 DOURADOQUARA 1 1.500,00
MG 312352 DURANDÉ 4 6.000,00
MG 312360 ELOÍ MENDES 1 1.500,00
MG 312370 ENGENHEIRO CALDAS 1 1.500,00
MG 312380 ENGENHEIRO NAVARRO 1 1.500,00
MG 312385 ENTRE FOLHAS 1 1.500,00
MG 312390 ENTRE RIOS DE MINAS 1 1.500,00
MG 312400 E RV Á L I A 7 10.500,00
MG 312410 ESMERALDAS 8 12.000,00
MG 312420 ESPERA FELIZ 8 12.000,00
MG 312430 ESPINOSA 7 10.500,00
MG 312440 ESPÍRITO SANTO DO DOURADO 1 1.500,00
MG 312450 E S T I VA 2 3.000,00
MG 312460 ESTRELA DALVA 1 1.500,00
MG 312470 ESTRELA DO INDAIÁ 1 1.500,00
MG 312480 ESTRELA DO SUL 2 3.000,00
MG 312490 EUGENÓPOLIS 5 7.500,00
MG 312510 EXTREMA 1 1.500,00
MG 312520 FA M A 1 1.500,00
MG 312530 FARIA LEMOS 2 3.000,00
MG 312540 FELÍCIO DOS SANTOS 1 1.500,00
MG 312570 FELIXLÂNDIA 1 1.500,00
MG 312560 FELISBURGO 3 4.500,00
MG 312580 FERNANDES TOURINHO 1 1.500,00
MG 312590 FERROS 3 4.500,00
MG 312595 F E RV E D O U R O 4 6.000,00
MG 312600 F L O R E S TA L 1 1.500,00
MG 312610 FORMIGA 14 21.000,00
MG 312620 FORMOSO 3 4.500,00
MG 312630 FORTALEZA DE MINAS 1 1.500,00
MG 312640 FORTUNA DE MINAS 1 1.500,00
MG 312650 FRANCISCO BADARÓ 5 7.500,00
MG 312660 FRANCISCO DUMONT 3 4.500,00
MG 312670 FRANCISCO SÁ 5 7.500,00
MG 312675 FRANCISCÓPOLIS 1 1.500,00
MG 312680 FREI GASPAR 2 3.000,00
MG 312690 FREI INOCÊNCIO 1 1.500,00
MG 312695 FREI LAGONEGRO 1 1.500,00
MG 312700 FRONTEIRA 4 6.000,00
MG 312705 FRONTEIRA DOS VALES 2 3.000,00
MG 312707 FRUTA DE LEITE 1 1.500,00
MG 312710 F R U TA L 13 19.500,00
MG 312720 FUNILÂNDIA 2 3.000,00
MG 312730 GALILEIA 1 1.500,00
MG 312733 GAMELEIRAS 1 1.500,00
MG 312735 GLAUCILÂNDIA 1 1.500,00
MG 312737 GOIABEIRA 1 1.500,00
MG 312738 GOIANÁ 2 3.000,00
MG 312740 G O N Ç A LV E S 1 1.500,00
MG 312750 GONZAGA 1 1.500,00
MG 312760 GOUVEIA 3 4.500,00
MG 312770 GOVERNADOR VALADARES 50 75.000,00
MG 312780 GRÃO MOGOL 5 7.500,00
MG 312790 GRUPIARA 1 1.500,00
MG 312800 GUANHAES 9 13.500,00
MG 312810 GUAPÉ 2 3.000,00
MG 312820 GUARACIABA 3 4.500,00
MG 312825 GUARACIAMA 1 1.500,00
MG 312830 GUARANÉSIA 1 1.500,00
MG 312840 GUARANI 3 4.500,00
MG 312850 GUARARÁ 2 3.000,00
MG 312860 GUARDA-MOR 1 1.500,00
MG 312870 GUAXUPÉ 7 10.500,00
MG 312880 G U I D O VA L 1 1.500,00
MG 312890 GUIMARÂNIA 1 1.500,00
MG 312900 GUIRICEMA 1 1.500,00
MG 312910 G U R I N H AT Ã 1 1.500,00
MG 312920 HELIODORA 1 1.500,00
MG 312940 I B E RT I O G A 1 1.500,00
MG 312950 IBIÁ 6 9.000,00
MG 312960 IBIAÍ 1 1.500,00
MG 312965 I B I R A C AT U 3 4.500,00
MG 312970 IBIRACI 1 1.500,00
MG 312980 IBIRITÉ 20 30.000,00
MG 313000 IBITURUNA 1 1.500,00
MG 313010 IGARAPÉ 4 6.000,00
MG 313020 I G A R AT I N G A 2 3.000,00
MG 313030 I G U ATA M A 2 3.000,00
MG 313040 IJACI 1 1.500,00
MG 313050 ILICÍNEA 1 1.500,00
MG 313060 INCONFIDENTES 1 1.500,00
MG 313065 INDAIABIRA 3 4.500,00
MG 313070 INDIANÓPOLIS 1 1.500,00
MG 313090 INHAPIM 7 10.500,00
MG 313100 INHAÚMA 1 1.500,00
MG 3 1 3 11 0 I N I M U TA B A 1 1.500,00
MG 3 1 3 11 5 I PA B A 1 1.500,00
MG 313120 I PA N E M A 1 1.500,00
MG 313130 I PAT I N G A 16 24.000,00
MG 313140 IPIAÇU 1 1.500,00
MG 313160 IRAÍ DE MINAS 2 3.000,00
MG 313170 I TA B I R A 18 27.000,00
MG 313180 ITABIRINHA DE MANTENA 1 1.500,00
MG 313190 I TA B I R I TO 5 7.500,00
MG 313200 I TA C A M B I R A 1 1.500,00
MG 313210 I TA C A R A M B I 3 4.500,00
MG 313220 I TA G U A R A 4 6.000,00
MG 313230 I TA I P É 1 1.500,00



Nº 247, segunda-feira, 24 de dezembro de 201296 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012122400096

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

MG 313240 I TA J U B Á 15 22.500,00
MG 313250 I TA M A R A N D I B A 6 9.000,00
MG 313260 ITAMARATI DE MINAS 1 1.500,00
MG 313270 I TA M B A C U R I 1 1.500,00
MG 313280 ITAMBÉ DO MATO DENTRO 1 1.500,00
MG 313290 I TA M O G I 1 1.500,00
MG 313300 I TA M O N T E 1 1.500,00
MG 313310 I TA N H A N D U 5 7.500,00
MG 313320 I TA N H O M I 2 3.000,00
MG 313330 I TA O B I M 5 7.500,00
MG 313340 I TA PA G I P E 2 3.000,00
MG 313350 I TA P E C E R I C A 5 7.500,00
MG 313360 I TA P E VA 1 1.500,00
MG 313370 I TAT I A I U Ç U 3 4.500,00
MG 313375 ITAÚ DE MINAS 1 1.500,00
MG 313380 I TA U N A 23 34.500,00
MG 313390 I TAV E R AVA 2 3.000,00
MG 313400 ITINGA 3 4.500,00
MG 313410 I T U E TA 3 4.500,00
MG 313420 I T U I U TA B A 10 15.000,00
MG 313430 ITUMIRIM 3 4.500,00
MG 313440 ITURAMA 5 7.500,00
MG 313450 ITUTINGA 1 1.500,00
MG 313460 J A B O T I C AT U B A S 2 3.000,00

MG 313470 J A C I N TO 3 4.500,00
MG 313480 JACUÍ 1 1.500,00
MG 313490 JACUTINGA 1 1.500,00
MG 313500 JAGUARAÇU 1 1.500,00
MG 313505 JAÍBA 5 7.500,00
MG 313507 JAMPRUCA 1 1.500,00
MG 313510 JANAÚBA 13 19.500,00
MG 313520 JANUÁRIA 13 19.500,00
MG 313530 J A PA R A Í B A 2 3.000,00
MG 313535 J A P O N VA R 4 6.000,00
MG 313540 JECEABA 3 4.500,00
MG 313545 JENIPAPO DE MINAS 1 1.500,00
MG 313550 JEQUERI 5 7.500,00
MG 313560 J E Q U I TA Í 3 4.500,00
MG 313570 JEQUITIBÁ 1 1.500,00
MG 313580 JEQUITINHONHA 2 3.000,00
MG 313590 JESUÂNIA 1 1.500,00
MG 313600 JOAÍMA 4 6.000,00
MG 313610 JOANÉSIA 1 1.500,00
MG 313620 JOÃO MONLEVADE 9 13.500,00
MG 313630 JOÃO PINHEIRO 17 25.500,00
MG 313640 JOAQUIM FELICIO 1 1.500,00
MG 313650 JORDÂNIA 2 3.000,00
MG 313652 JOSÉ GONÇALVES DE MINAS 2 3.000,00
MG 313655 JOSÉ RAYDAN 2 3.000,00
MG 313657 JOSENÓPOLIS 1 1.500,00
MG 313665 J U AT U B A 1 1.500,00
MG 313670 JUIZ DE FORA 54 81.000,00
MG 313680 J U R A M E N TO 1 1.500,00
MG 313690 JURUAIA 1 1.500,00
MG 313700 LADAINHA 2 3.000,00
MG 313710 LAGAMAR 3 4.500,00
MG 313720 LAGOA DA PRATA 10 15.000,00
MG 313740 LAGOA DOURADA 1 1.500,00
MG 313750 LAGOA FORMOSA 3 4.500,00
MG 313753 LAGOA GRANDE 2 3.000,00
MG 313760 LAGOA SANTA 5 7.500,00
MG 313770 LAJINHA 4 6.000,00
MG 313780 LAMBARI 1 1.500,00
MG 313790 LAMIM 1 1.500,00
MG 313800 LARANJAL 2 3.000,00
MG 313810 LASSANCE 1 1.500,00
MG 313820 L AV R A S 12 18.000,00
MG 313830 LEANDRO FERREIRA 1 1.500,00
MG 313835 LEME DO PRADO 2 3.000,00
MG 313840 LEOPOLDINA 13 19.500,00
MG 313850 LIBERDADE 2 3.000,00
MG 313860 LIMA DUARTE 1 1.500,00
MG 313862 LIMEIRA DO OESTE 1 1.500,00
MG 313865 LONTRA 1 1.500,00
MG 313867 LUISBURGO 1 1.500,00
MG 313868 LUISLÂNDIA 1 1.500,00
MG 313870 LUMINÁRIAS 1 1.500,00
MG 313880 LUZ 5 7.500,00
MG 313890 MACHACALIS 2 3.000,00
MG 313900 MACHADO 5 7.500,00
MG 313910 MADRE DE DEUS DE MINAS 1 1.500,00
MG 313920 M A L A C A C H E TA 1 1.500,00
MG 313925 MAMONAS 3 4.500,00
MG 313930 MANGA 4 6.000,00
MG 313940 MANHUACU 22 33.000,00
MG 313950 MANHUMIRIM 7 10.500,00
MG 313960 MANTENA 3 4.500,00
MG 313980 MAR DE ESPANHA 3 4.500,00
MG 313970 M A R AV I L H A S 1 1.500,00
MG 313990 MARIA DA FÉ 1 1.500,00
MG 314000 MARIANA 5 7.500,00
MG 314010 MARILAC 1 1.500,00
MG 314015 MARIO CAMPOS 2 3.000,00
MG 314020 MARIPÁ DE MINAS 1 1.500,00
MG 314040 MARMELÓPOLIS 1 1.500,00
MG 314050 MARTINHO CAMPOS 5 7.500,00
MG 314053 MARTINS SOARES 2 3.000,00
MG 314055 MATA VERDE 1 1.500,00
MG 314060 M AT E R L Â N D I A 2 3.000,00
MG 314070 MATEUS LEME 11 16.500,00
MG 317150 MATHIAS LOBATO 1 1.500,00
MG 314085 MATIAS CARDOSO 6 9.000,00
MG 314090 M AT I P Ó 7 10.500,00
MG 314100 MATO VERDE 5 7.500,00
MG 3 1 4 11 0 M ATO Z I N H O S 10 15.000,00
MG 314120 M AT U T I N A 1 1.500,00
MG 314130 MEDEIROS 1 1.500,00
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MG 314140 MEDINA 7 10.500,00
MG 314150 MENDES PIMENTEL 1 1.500,00
MG 314160 MERCÊS 2 3.000,00
MG 314170 M E S Q U I TA 1 1.500,00
MG 314180 MINAS NOVAS 5 7.500,00
MG 314190 MINDURI 1 1.500,00
MG 314200 MIRABELA 1 1.500,00
MG 314210 MIRADOURO 2 3.000,00
MG 314220 MIRAÍ 3 4.500,00
MG 314225 M I R AV Â N I A 1 1.500,00
MG 314230 MOEDA 1 1.500,00
MG 314240 MOEMA 1 1.500,00
MG 314250 MONJOLOS 1 1.500,00
MG 314260 MONSENHOR PAULO 2 3.000,00
MG 314270 M O N TA LV Â N I A 1 1.500,00
MG 314280 MONTE ALEGRE DE MINAS 3 4.500,00
MG 314290 MONTE AZUL 5 7.500,00
MG 314300 MONTE BELO 3 4.500,00
MG 314310 MONTE CARMELO 12 18.000,00
MG 314315 MONTE FORMOSO 1 1.500,00
MG 314320 MONTE SANTO DE MINAS 1 1.500,00
MG 314340 MONTE SIÃO 1 1.500,00
MG 314330 MONTES CLAROS 19 28.500,00
MG 314345 MONTEZUMA 2 3.000,00
MG 314350 MORADA NOVA DE MINAS 1 1.500,00
MG 314360 MORRO DA GARÇA 1 1.500,00
MG 314370 MORRO DO PILAR 1 1.500,00
MG 314380 MUNHOZ 1 1.500,00
MG 314390 MURIAÉ 32 48.000,00
MG 314400 MUTUM 11 16.500,00
MG 314410 MUZAMBINHO 2 3.000,00
MG 314420 NACIP RAYDAN 1 1.500,00
MG 314430 NANUQUE 11 16.500,00
MG 314435 NAQUE 1 1.500,00
MG 314437 N ATA L Â N D I A 1 1.500,00
MG 314440 N AT É R C I A 1 1.500,00
MG 314450 NAZARENO 1 1.500,00
MG 314460 NEPOMUCENO 2 3.000,00
MG 314465 NINHEIRA 5 7.500,00
MG 314467 NOVA BELÉM 1 1.500,00
MG 314470 NOVA ERA 3 4.500,00
MG 314480 NOVA LIMA 12 18.000,00
MG 314490 NOVA MÓDICA 1 1.500,00
MG 314500 NOVA PONTE 4 6.000,00
MG 314505 NOVA PORTEIRINHA 1 1.500,00
MG 314510 NOVA RESENDE 2 3.000,00
MG 314520 NOVA SERRANA 18 27.000,00
MG 313660 NOVA UNIÃO 1 1.500,00
MG 314530 NOVO CRUZEIRO 1 1.500,00
MG 314535 NOVO ORIENTE DE MINAS 2 3.000,00
MG 314537 NOVO HORIZONTE 3 4.500,00
MG 314540 OLARIA 1 1.500,00
MG 314545 OLHOS DÁGUA 2 3.000,00
MG 314550 OLÍMPIO NORONHA 1 1.500,00
MG 314560 OLIVEIRA 11 16.500,00
MG 314570 OLIVEIRA FORTES 1 1.500,00
MG 314580 ONCA DE PITANGUI 2 3.000,00
MG 314585 O R AT Ó R I O S 1 1.500,00
MG 314587 ORIZÂNIA 1 1.500,00
MG 314590 OURO BRANCO 2 3.000,00
MG 314600 OURO FINO 1 1.500,00
MG 314610 OURO PRETO 19 28.500,00
MG 314620 OURO VERDE DE MINAS 1 1.500,00
MG 314630 PADRE PARAÍSO 1 1.500,00
MG 314655 PAI PEDRO 1 1.500,00
MG 314640 PA I N E I R A S 1 1.500,00
MG 314650 PA I N S 3 4.500,00
MG 314660 PA I VA 1 1.500,00
MG 314670 PA L M A 3 4.500,00
MG 314675 PA L M Ó P O L I S 2 3.000,00
MG 314690 PA PA G A I O S 1 1.500,00
MG 314710 PARÁ DE MINAS 20 30.000,00
MG 314700 PA R A C AT U 18 27.000,00
MG 314720 PA R A G U A Ç U 2 3.000,00
MG 314730 PA R A I S Ó P O L I S 3 4.500,00
MG 314740 PA R A O P E B A 1 1.500,00
MG 314760 PA S S A - Q U AT R O 7 10.500,00
MG 314770 PASSA TEMPO 2 3.000,00
MG 314780 PASSA VINTE 1 1.500,00
MG 314750 PA S S A B É M 1 1.500,00
MG 314790 PA S S O S 11 16.500,00
MG 314795 PAT I S 1 1.500,00
MG 314800 PATOS DE MINAS 18 27.000,00
MG 314810 PAT R O C Í N I O 15 22.500,00
MG 314820 PATROCÍNIO DO MURIAÉ 2 3.000,00
MG 314830 PAULA CÂNDIDO 3 4.500,00
MG 314840 PA U L I S TA S 1 1.500,00
MG 314850 PAV Ã O 2 3.000,00
MG 314870 PEDRA AZUL 3 4.500,00
MG 314875 PEDRA BONITA 2 3.000,00
MG 314880 PEDRA DO ANTA 1 1.500,00
MG 314890 PEDRA DO INDAIÁ 1 1.500,00
MG 314900 PEDRA DOURADA 1 1.500,00
MG 314910 P E D R A LVA 2 3.000,00
MG 314920 PEDRINÓPOLIS 1 1.500,00
MG 314930 PEDRO LEOPOLDO 11 16.500,00
MG 314940 PEDRO TEIXEIRA 1 1.500,00
MG 314950 PEQUERI 1 1.500,00
MG 314960 PEQUI 1 1.500,00
MG 314970 PERDIGÃO 1 1.500,00
MG 314980 PERDIZES 4 6.000,00
MG 314990 PERDÕES 5 7.500,00
MG 314995 P E R I Q U I TO 3 4.500,00
MG 315000 PESCADOR 1 1.500,00
MG 315010 PIAU 1 1.500,00
MG 315015 PIEDADE DE CARATINGA 2 3.000,00
MG 315020 PIEDADE DE PONTE NOVA 1 1.500,00
MG 315030 PIEDADE DO RIO GRANDE 1 1.500,00
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MG 315040 PIEDADE DOS GERAIS 1 1.500,00
MG 315050 P I M E N TA 3 4.500,00
MG 315053 PINGO-D'ÁGUA 1 1.500,00
MG 315060 PIRACEMA 1 1.500,00
MG 315070 PIRAJUBA 1 1.500,00
MG 315080 PIRANGA 5 7.500,00
MG 315090 PIRANGUÇU 1 1.500,00
MG 315100 PIRANGUINHO 1 1.500,00
MG 3 1 5 11 0 PIRAPETINGA 1 1.500,00
MG 315120 PIRAPORA 14 21.000,00
MG 315130 PIRAÚBA 5 7.500,00
MG 315140 P I TA N G U I 9 13.500,00
MG 315150 PIUMHI 8 12.000,00
MG 315160 PLANURA 1 1.500,00
MG 315170 POÇO FUNDO 1 1.500,00
MG 315180 POÇOS DE CALDAS 11 16.500,00
MG 315190 POCRANE 1 1.500,00
MG 315200 POMPÉU 5 7.500,00
MG 315210 PONTE NOVA 4 6.000,00
MG 315213 PONTO CHIQUE 1 1.500,00
MG 315217 PONTO DOS VOLANTES 3 4.500,00
MG 315220 P O RT E I R I N H A 1 1.500,00
MG 315230 PORTO FIRME 2 3.000,00
MG 315240 POTÉ 1 1.500,00
MG 315250 POUSO ALEGRE 18 27.000,00
MG 315260 POUSO ALTO 1 1.500,00
MG 315270 PRADOS 3 4.500,00
MG 315280 P R ATA 4 6.000,00
MG 315290 P R AT Á P O L I S 1 1.500,00
MG 315300 P R AT I N H A 1 1.500,00
MG 315310 PRESIDENTE BERNARDES 2 3.000,00
MG 315320 PRESIDENTE JUSCELINO 1 1.500,00
MG 315330 PRESIDENTE KUBITSCHEK 1 1.500,00
MG 315340 PRESIDENTE OLEGÁRIO 4 6.000,00
MG 315360 PRUDENTE DE MORAIS 3 4.500,00
MG 315370 QUARTEL GERAL 1 1.500,00
MG 315380 Q U E L U Z I TA 1 1.500,00
MG 315390 RAPOSOS 2 3.000,00
MG 315400 RAUL SOARES 10 15.000,00
MG 315410 RECREIO 6 9.000,00
MG 315415 R E D U TO 1 1.500,00
MG 315420 RESENDE COSTA 2 3.000,00
MG 315430 RESPLENDOR 9 13.500,00
MG 315440 RESSAQUINHA 1 1.500,00
MG 315445 RIACHINHO 2 3.000,00
MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 14 21.000,00
MG 315480 RIO ACIMA 3 4.500,00
MG 315490 RIO CASCA 1 1.500,00
MG 315510 RIO DO PRADO 2 3.000,00
MG 315500 RIO DOCE 1 1.500,00
MG 315520 RIO ESPERA 3 4.500,00
MG 315530 RIO MANSO 1 1.500,00
MG 315540 RIO NOVO 1 1.500,00
MG 315550 RIO PARANAÍBA 3 4.500,00
MG 315560 RIO PARDO DE MINAS 11 16.500,00
MG 315570 RIO PIRACICABA 1 1.500,00
MG 315580 RIO POMBA 3 4.500,00
MG 315590 RIO PRETO 1 1.500,00
MG 315600 RIO VERMELHO 1 1.500,00
MG 315610 RITÁPOLIS 1 1.500,00
MG 315620 ROCHEDO DE MINAS 1 1.500,00
MG 315630 RODEIRO 1 1.500,00
MG 315640 ROMARIA 1 1.500,00
MG 315645 ROSÁRIO DA LIMEIRA 1 1.500,00
MG 315650 R U B E L I TA 3 4.500,00
MG 315660 RUBIM 3 4.500,00
MG 315670 SABARÁ 13 19.500,00
MG 315680 SABINÓPOLIS 6 9.000,00
MG 315690 S A C R A M E N TO 5 7.500,00
MG 315700 SALINAS 11 16.500,00
MG 315710 SALTO DA DIVISA 3 4.500,00
MG 315725 SANTA BÁRBARA DO LESTE 1 1.500,00
MG 315727 SANTA BÁRBARA DO MONTE VERDE 1 1.500,00
MG 315730 SANTA BÁRBARA DO TUGÚRIO 1 1.500,00
MG 315733 SANTA CRUZ DE MINAS 1 1.500,00
MG 315737 SANTA CRUZ DE SALINAS 2 3.000,00
MG 315740 SANTA CRUZ DO ESCALVADO 1 1.500,00
MG 315750 SANTA EFIGÊNIA DE MINAS 1 1.500,00
MG 315760 SANTA FÉ DE MINAS 1 1.500,00
MG 315765 SANTA HELENA DE MINAS 1 1.500,00
MG 315770 SANTA JULIANA 2 3.000,00
MG 315780 SANTA LUZIA 25 37.500,00
MG 315790 SANTA MARGARIDA 4 6.000,00
MG 315800 SANTA MARIA DE ITABIRA 2 3.000,00
MG 315810 SANTA MARIA DO SALTO 1 1.500,00
MG 315820 SANTA MARIA DO SUAÇUÍ 6 9.000,00
MG 315920 SANTA RITA DE CALDAS 1 1.500,00
MG 315935 SANTA RITA DE MINAS 1 1.500,00
MG 315940 SANTA RITA DO IBITIPOCA 1 1.500,00
MG 315950 SANTA RITA DO ITUETO 2 3.000,00
MG 315960 SANTA RITA DO SAPUCAÍ 6 9.000,00
MG 315970 SANTA ROSA DA SERRA 2 3.000,00
MG 315980 SANTA VITÓRIA 3 4.500,00
MG 315830 SANTANA DA VARGEM 1 1.500,00
MG 315840 SANTANA DE CATAGUASES 1 1.500,00
MG 315850 SANTANA DE PIRAPAMA 1 1.500,00
MG 315860 SANTANA DO DESERTO 1 1.500,00
MG 315870 SANTANA DO GARAMBÉU 1 1.500,00
MG 315880 SANTANA DO JACARE 1 1.500,00
MG 315890 SANTANA DO MANHUAÇU 1 1.500,00
MG 315895 SANTANA DO PARAÍSO 6 9.000,00
MG 315900 SANTANA DO RIACHO 2 3.000,00
MG 315910 SANTANA DOS MONTES 1 1.500,00
MG 315990 SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 6 9.000,00
MG 316000 SANTO ANTÔNIO DO AVENTUREIRO 3 4.500,00
MG 316010 SANTO ANTÔNIO DO GRAMA 1 1.500,00
MG 316020 SANTO ANTÔNIO DO ITAMBE 1 1.500,00
MG 316030 SANTO ANTÔNIO DO JACINTO 1 1.500,00
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MG 316040 SANTO ANTÔNIO DO MONTE 6 9.000,00
MG 316045 SANTO ANTÔNIO DO RETIRO 1 1.500,00
MG 316050 SANTO ANTÔNIO DO RIO ABAIXO 1 1.500,00
MG 316060 SANTO HIPÓLITO 1 1.500,00
MG 316070 SANTOS DUMONT 9 13.500,00
MG 316080 SÃO BENTO ABADE 1 1.500,00
MG 316090 SÃO BRÁAS DO SUAÇUÍ 1 1.500,00
MG 316095 SÃO DOMINGOS DAS DORES 1 1.500,00
MG 316100 SÃO DOMINGOS DO PRATA 2 3.000,00
MG 316105 SÃO FELIX DE MINAS 1 1.500,00
MG 3 1 6 11 0 SÃO FRANCISCO 16 24.000,00
MG 316120 SÃO FRANCISCO DE PAULA 2 3.000,00
MG 316130 SÃO FRANCISCO DE SALES 1 1.500,00
MG 316140 SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA 2 3.000,00
MG 316150 SÃO GERALDO 2 3.000,00
MG 316160 SÃO GERALDO DA PIEDADE 1 1.500,00
MG 316165 SÃO GERALDO DE BAIXIO 1 1.500,00
MG 316170 SÃO GONÇALO DO ABAETÉ 1 1.500,00
MG 316180 SÃO GONÇALO DO PARÁ 4 6.000,00
MG 316190 SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO 6 9.000,00
MG 312550 SÃO GONÇALO DO RIO PRETO 1 1.500,00
MG 316200 SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ 1 1.500,00
MG 316210 SÃO GOTARDO 7 10.500,00
MG 316220 SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA 2 3.000,00
MG 316225 SÃO JOÃO DA LAGOA 1 1.500,00
MG 316230 SÃO JOÃO DA MATA 1 1.500,00
MG 316245 SÃO JOÃO DAS MISSÕES 6 9.000,00
MG 316250 SÂO JOÃO DEL-REI 16 24.000,00
MG 316255 SÃO JOÃO DO MANHUAÇU 2 3.000,00
MG 316257 SÃO JOÃO DO MANTENINHA 1 1.500,00
MG 316265 SÃO JOÃO DO PACUÍ 1 1.500,00
MG 316270 SÃO JOÃO DO PARAÍSO 6 9.000,00
MG 316280 SÃO JOÃO EVANGELISTA 5 7.500,00
MG 316290 SÃO JOÃO NEPOMUCENO 3 4.500,00
MG 316292 SÃO JOAQUIM DE BICAS 4 6.000,00
MG 316294 SÃO JOSÉ DA BARRA 1 1.500,00
MG 316295 SÃO JOSÉ DA LAPA 4 6.000,00
MG 316300 SÃO JOSÉ DA SAFIRA 1 1.500,00
MG 316310 SÃO JOSÉ DA VARGINHA 1 1.500,00
MG 316320 SÃO JOSÉ DO ALEGRE 1 1.500,00
MG 316330 SAÃ JOSÉ DO DIVINO 1 1.500,00
MG 316340 SÃO JOSÉ DO GOIABAL 2 3.000,00
MG 316360 SÃO JOSE DO MANTIMENTO 1 1.500,00
MG 316370 SÃO LOURENÇO 6 9.000,00
MG 316380 SÃO MIGUEL DO ANTA 1 1.500,00
MG 316390 SÃO PEDRO DA UNIÃOO 1 1.500,00
MG 316410 SÃOO PEDRO DO SUAÇUÍ 1 1.500,00
MG 316400 SÃO PEDRO DOS FERROS 2 3.000,00
MG 316420 SÃO ROMÃO 1 1.500,00
MG 316430 SÃO ROQUE DE MINAS 3 4.500,00
MG 316440 SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 1 1.500,00
MG 316443 SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE 1 1.500,00
MG 316447 SÃO SEBASTIÃO DO ANTA 1 1.500,00
MG 316450 SÃO SEBASTIÃO DO MARANHÃO 1 1.500,00
MG 316460 SÃO SEBASTIÃO DO OESTE 1 1.500,00
MG 316470 SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 5 7.500,00
MG 316480 SÃO SEBASTIÃO DO RIO PRETO 1 1.500,00
MG 316490 SÃO SEBASTIÃO DO RIO VERDE 1 1.500,00
MG 316500 SÃO TIAGO 3 4.500,00
MG 316510 SÃO TOMÁS DE AQUINO 1 1.500,00
MG 316520 SÃO TOMÉ DAS LETRAS 1 1.500,00
MG 316530 SÃO VICENTE DE MINAS 3 4.500,00
MG 316540 SAPUCAÍ-MIRIM 1 1.500,00
MG 316550 SARDOÁ 1 1.500,00
MG 316553 SARZEDO 9 13.500,00
MG 316556 SEM-PEIXE 2 3.000,00
MG 316557 SENADOR AMARAL 2 3.000,00
MG 316560 SENADOR CORTES 1 1.500,00
MG 316570 SENADOR FIRMINO 2 3.000,00
MG 316580 SENADOR JOSE BENTO 1 1.500,00
MG 316590 SENADOR MODESTINO GONCALVES 1 1.500,00
MG 316600 SENHORA DE OLIVEIRA 3 4.500,00
MG 316610 SENHORA DO PORTO 2 3.000,00
MG 316620 SENHORA DOS REMEDIOS 3 4.500,00
MG 316630 S E R I C I TA 1 1.500,00
MG 316640 SERITINGA 1 1.500,00
MG 316650 SERRA AZUL DE MINAS 1 1.500,00
MG 316660 SERRA DA SAUDADE 1 1.500,00
MG 316680 SERRA DO SALITRE 3 4.500,00
MG 316670 SERRA DOS AIMORES 1 1.500,00
MG 316690 SERRANIA 1 1.500,00
MG 316695 SERRANOPOLIS DE MINAS 1 1.500,00
MG 316700 SERRANOS 1 1.500,00
MG 316710 SERRO 5 7.500,00
MG 316720 SETE LAGOAS 20 30.000,00
MG 316555 SETUBINHA 1 1.500,00
MG 316730 S I LV E I R A N I A 2 3.000,00
MG 316740 S I LV I A N O P O L I S 1 1.500,00
MG 316760 SIMONESIA 3 4.500,00
MG 316770 SOBRALIA 2 3.000,00
MG 316780 SOLEDADE DE MINAS 1 1.500,00
MG 316790 TA B U L E I R O 1 1.500,00
MG 316800 TA I O B E I R A S 3 4.500,00
MG 316805 TA PA R U B A 1 1.500,00
MG 316810 TA P I R A 1 1.500,00
MG 316820 TA P I R A I 1 1.500,00
MG 316830 TAQUARACU DE MINAS 1 1.500,00
MG 316840 TA R U M I R I M 6 9.000,00
MG 316850 TEIXEIRAS 1 1.500,00
MG 316860 TEOFILO OTONI 32 48.000,00
MG 316870 TIMOTEO 10 15.000,00
MG 316880 TIRADENTES 2 3.000,00
MG 316890 TIROS 1 1.500,00
MG 316900 TO C A N T I N S 1 1.500,00
MG 316905 TOCOS DO MOJI 1 1.500,00
MG 316910 TO L E D O 1 1.500,00
MG 316920 TO M B O S 2 3.000,00
MG 316930 TRES CORACOES 14 21.000,00
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MG 316935 TRES MARIAS 8 12.000,00
MG 316940 TRES PONTAS 9 13.500,00
MG 316950 TUMIRITINGA 3 4.500,00
MG 316960 T U PA C I G U A R A 4 6.000,00
MG 316970 TURMALINA 8 12.000,00
MG 316980 T U RV O L A N D I A 1 1.500,00
MG 316990 UBA 21 31.500,00
MG 317000 UBAI 3 4.500,00
MG 317010 UBERABA 37 55.500,00
MG 317020 UBERLANDIA 64 96.000,00
MG 317030 U M B U R AT I B A 1 1.500,00
MG 317040 UNAI 11 16.500,00
MG 317043 UNIAO DE MINAS 1 1.500,00
MG 317047 URUANA DE MINAS 1 1.500,00
MG 317050 URUCÂNIA 1 1.500,00
MG 317052 URUCUIA 3 4.500,00
MG 317060 VARGEM BONITA 1 1.500,00
MG 317065 VARGEM GRANDE DO RIO PARDO 1 1.500,00
MG 317070 VA R G I N H A 15 22.500,00
MG 317075 VARJAO DE MINAS 1 1.500,00
MG 317080 VARZEA DA PALMA 8 12.000,00
MG 317090 VA R Z E L A N D I A 8 12.000,00
MG 317100 VA Z A N T E 6 9.000,00
MG 317103 VERDELANDIA 2 3.000,00
MG 317107 VEREDINHA 2 3.000,00
MG 3 1 7 11 0 VERISSIMO 1 1.500,00
MG 3 1 7 11 5 VERMELHO NOVO 1 1.500,00
MG 317120 V E S PA S I A N O 12 18.000,00
MG 317130 VIÇOSA 2 3.000,00
MG 317140 VIEIRAS 2 3.000,00
MG 317160 VIRGEM DA LAPA 3 4.500,00
MG 317170 VIRGINIA 1 1.500,00
MG 317180 VIRGINOPOLIS 2 3.000,00
MG 317190 VIRGOLANDIA 1 1.500,00
MG 317200 VISCONDE DO RIO BRANCO 11 16.500,00
MG 317210 VOLTA GRANDE 2 3.000,00
MG 317220 WENCESLAU BRAZ 1 1.500,00

To t a l 3.590 5.385.000,00

ANEXO VIII
UF IBGE SES Total de Salas Va l o r
PB 250000 SES PB 1 . 0 11 1.516.500,00

ANEXO IX
UF IBGE SES/Município Total de Salas Va l o r
PE 260000 SES PE 656 984.000,00
PE 260005 Abreu e Lima 22 33.000,00
PE 260010 Afogados da Ingazeira 10 15.000,00
PE 260020 Afrânio 8 12.000,00
PE 260030 Agrestina 10 15.000,00
PE 260050 Águas Belas 13 19.500,00
PE 260060 Alagoinha 7 10.500,00
PE 260070 Aliança 5 7.500,00
PE 260100 Angelim 6 9.000,00
PE 2 6 0 11 0 Araripina 3 4.500,00
PE 260120 Arcoverde 21 31.500,00
PE 260130 Barra de Guabiraba 5 7.500,00
PE 260160 Belém do São Francisco 8 12.000,00
PE 260170 Belo Jardim 12 18.000,00
PE 260180 Betânia 4 6.000,00
PE 260190 Bezerros 19 28.500,00
PE 260200 Bodocó 2 3.000,00
PE 260210 Bom Conselho 13 19.500,00
PE 260220 Bom Jardim 14 21.000,00
PE 260230 Bonito 12 18.000,00
PE 260240 Brejão 7 10.500,00
PE 260250 Brejinho 3 4.500,00
PE 260260 Brejo da Madre de Deus 11 16.500,00
PE 260270 Buenos Aires 7 10.500,00
PE 260280 Buíque 14 21.000,00
PE 260300 Cabrobó 12 18.000,00
PE 260310 Cachoeirinha 8 12.000,00
PE 260320 Caetés 10 15.000,00
PE 260330 Calçado 5 7.500,00
PE 260340 Calumbi 3 4.500,00
PE 260345 Camaragibe 43 64.500,00
PE 260360 Camutanga 2 3.000,00
PE 260370 Canhotinho 8 12.000,00
PE 260380 Capoeira 8 12.000,00
PE 260390 Carnaíba 9 13.500,00
PE 260392 Carnaubeira da Penha 2 3.000,00
PE 260400 Carpina 14 21.000,00
PE 260410 Caruaru 58 87.000,00
PE 260415 Casinhas 7 10.500,00
PE 260430 Cedro 4 6.000,00
PE 260460 Condado 9 13.500,00
PE 260470 Correntes 7 10.500,00
PE 260480 Cortês 5 7.500,00
PE 260490 Cumaru 7 10.500,00
PE 260500 Cupira 10 15.000,00
PE 260510 Custódia 14 21.000,00
PE 260515 Dormentes 6 9.000,00
PE 260530 Exu 4 6.000,00
PE 260540 Feira Nova 8 12.000,00
PE 260550 Ferreiros 4 6.000,00
PE 260560 Flores 3 4.500,00
PE 260570 Floresta 8 12.000,00
PE 260600 Garanhuns 39 58.500,00
PE 260620 Goiana 26 39.000,00
PE 260630 Granito 1 1.500,00
PE 260650 Iati 9 13.500,00
PE 260660 Ibimirim 13 19.500,00
PE 260690 Iguaraci 4 6.000,00
PE 260700 Inajá 7 10.500,00
PE 260710 Ingazeira 2 3.000,00
PE 260730 Ipubi 7 10.500,00
PE 260740 Itacuruba 1 1.500,00
PE 260750 Itaíba 1 1.500,00
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PE 260760 Itamaracá 10 15.000,00
PE 260765 Itambé 12 18.000,00
PE 260770 Itapetim 8 12.000,00
PE 260775 Itapissuma 10 15.000,00
PE 260780 Itaquitinga 8 12.000,00
PE 260790 Jaboatão dos Guararapes 90 135.000,00
PE 260800 Jataúba 9 13.500,00
PE 260805 Jatobá 4 6.000,00
PE 260810 João Alfredo 13 19.500,00
PE 260825 Jucati 4 6.000,00
PE 260830 Jupi 7 10.500,00
PE 260845 Lagoa do Carro 10 15.000,00
PE 260850 Lagoa do Itaenga 10 15.000,00
PE 260875 Lagoa Grande 10 15.000,00
PE 260860 Lagoa do Ouro 6 9.000,00
PE 260890 Limoeiro 18 27.000,00
PE 260900 Macaparana 9 13.500,00
PE 260910 Machados 5 7.500,00
PE 260915 Manari 4 6.000,00
PE 260930 Mirandiba 5 7.500,00
PE 261430 Moreilândia 2 3.000,00
PE 260950 Nazaré da Mata 12 18.000,00
PE 260960 Olinda 47 70.500,00
PE 260970 Orobó 10 15.000,00
PE 260980 Orocó 5 7.500,00
PE 260990 Ouricuri 4 6.000,00
PE 261000 Palmares 18 27.000,00
PE 261020 Panelas 5 7.500,00
PE 261030 Paranatama 5 7.500,00
PE 261040 Parnamirim 3 4.500,00
PE 261050 Passira 10 15.000,00
PE 261060 Paudalho 18 27.000,00
PE 261070 Paulista 46 69.000,00
PE 261090 Pesqueira 21 31.500,00
PE 2 6 11 0 0 Petrolândia 10 15.000,00
PE 2 6 111 0 Petrolina 45 67.500,00
PE 2 6 11 2 0 Poção 5 7.500,00
PE 2 6 11 5 3 Quixabá 2 3.000,00
PE 2 6 11 6 0 Recife 168 252.000,00
PE 2 6 11 7 0 Riacho das Almas 9 13.500,00
PE 261200 Sairé 7 10.500,00
PE 261210 Salgadinho 1 1.500,00
PE 261220 Salgueiro 18 27.000,00
PE 261230 Saloá 7 10.500,00
PE 261240 Sanharó 6 9.000,00
PE 261245 Santa Cruz 1 1.500,00
PE 261247 Santa Cruz da Baixa Verde 3 4.500,00
PE 261255 Santa Filomena 4 6.000,00
PE 261260 Santa Maria da Boa Vista 15 22.500,00
PE 261270 Santa Maria do Cambucá 5 7.500,00
PE 261280 Santa Terezinha 4 6.000,00
PE 261300 São Bento do Una 10 15.000,00
PE 261310 São Caitano 9 13.500,00
PE 261320 São João 8 12.000,00
PE 261330 São Joaquim do Monte 9 13.500,00
PE 261340 São José da Coroa Grande 8 12.000,00
PE 261350 São José do Belmonte 7 10.500,00
PE 261360 São José do Egito 13 19.500,00
PE 261380 São Vicente Férrer 7 10.500,00
PE 261390 Serra Talhada 1 1.500,00
PE 261400 Serrita 8 12.000,00
PE 261410 Sertânia 10 15.000,00
PE 261440 Solidão 4 6.000,00
PE 261450 Surubim 21 31.500,00
PE 261460 Ta b i r a 9 13.500,00
PE 261470 Ta c a i m b ó 6 9.000,00
PE 261480 Ta c a r a t u 5 7.500,00
PE 261510 Te r e z i n h a 4 6.000,00
PE 261520 Terra Nova 5 7.500,00
PE 261530 Ti m b a ú b a 21 31.500,00
PE 261540 To r i t a m a 8 12.000,00
PE 261550 Tr a c u n h a é m 6 9.000,00
PE 261560 Tr i n d a d e 2 3.000,00
PE 261570 Tr i u n f o 5 7.500,00
PE 261580 Tu p a n a t i n g a 6 9.000,00
PE 261590 Tu p a r e t a m a 4 6.000,00
PE 261500 Ve n t u r o s a 9 13.500,00
PE 261610 Ve r d e j a n t e 5 7.500,00
PE 261618 Vertente do Lério 4 6.000,00
PE 261620 Ve r t e n t e s 9 13.500,00
PE 261640 Vitória de Santo Antão 33 49.500,00

To t a l 2.304 3.456.000,00

ANEXO X
UF IBGE SES Total de Salas Va l o r
SC 420000 SES SC 65 97.500,00
SC 420005 ABDON BATISTA 1 1.500,00
SC 420010 ABELARDO LUZ 1 1.500,00
SC 420020 AGROLANDIA 2 3.000,00
SC 420030 AGRONOMICA 1 1.500,00
SC 420040 AGUA DOCE 1 1.500,00
SC 420050 AGUAS DE CHAPECO 1 1.500,00
SC 420055 AGUAS FRIAS 1 1.500,00
SC 420060 AGUAS MORNAS 1 1.500,00
SC 420070 ALFREDO WAGNER 1 1.500,00
SC 420075 ALTO BELA VISTA 1 1.500,00
SC 420080 A N C H I E TA 1 1.500,00
SC 420090 ANGELINA 3 4.500,00
SC 420100 ANITA GARIBALDI 2 3.000,00
SC 4 2 0 11 0 A N I TA P O L I S 1 1.500,00
SC 420120 ANTONIO CARLOS 1 1.500,00
SC 420125 APIUNA 1 1.500,00
SC 420127 A R A B U TA 1 1.500,00
SC 420130 ARAQUARI 5 7.500,00
SC 420140 ARARANGUA 14 21.000,00
SC 420150 ARMAZEM 1 1.500,00
SC 420160 ARROIO TRINTA 1 1.500,00
SC 420165 A RV O R E D O 1 1.500,00
SC 420170 ASCURRA 2 3.000,00
SC 420180 ATA L A N TA 1 1.500,00
SC 420190 AURORA 1 1.500,00
SC 420195 BALNEARIO ARROIO DO SILVA 2 3.000,00
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SC 420205 BALNEARIO BARRA DO SUL 1 1.500,00
SC 420200 BALNEARIO CAMBORIU 10 15.000,00
SC 420207 BALNEARIO GAIVOTA 2 3.000,00
SC 420208 BANDEIRANTE 1 1.500,00
SC 420209 BARRA BONITA 1 1.500,00
SC 420210 BARRA VELHA 3 4.500,00
SC 420213 BELA VISTA DO TOLDO 4 6.000,00
SC 420215 BELMONTE 1 1.500,00
SC 420220 BENEDITO NOVO 4 6.000,00
SC 420230 BIGUACU 12 18.000,00
SC 420240 BLUMENAU 44 66.000,00
SC 420243 BOCAINA DO SUL 1 1.500,00
SC 420250 BOM JARDIM DA SERRA 1 1.500,00
SC 420253 BOM JESUS 1 1.500,00
SC 420257 BOM JESUS DO OESTE 1 1.500,00
SC 420260 BOM RETIRO 1 1.500,00
SC 420245 BOMBINHAS 4 6.000,00
SC 420270 BOTUVERA 1 1.500,00
SC 420280 BRACO DO NORTE 6 9.000,00
SC 420280 BRACO DO TROMBUDO 2 3.000,00
SC 420287 BRUNOPOLIS 2 3.000,00
SC 420290 BRUSQUE 14 21.000,00
SC 420300 CACADOR 13 19.500,00
SC 420310 CAIBI 1 1.500,00
SC 420315 CALMON 1 1.500,00
SC 420320 CAMBORIÚ 6 9.000,00
SC 420330 CAMPO ALEGRE 3 4.500,00
SC 420340 CAMPO BELO DO SUL 1 1.500,00
SC 420350 CAMPO ERE 1 1.500,00
SC 420360 CAMPOS NOVOS 2 3.000,00
SC 420370 CANELINHA 1 1.500,00
SC 420380 CANOINHAS 9 13.500,00
SC 420325 CAPAO ALTO 1 1.500,00
SC 420390 CAPINZAL 1 1.500,00
SC 420395 CAPIVARI DE BAIXO 2 3.000,00
SC 420400 C ATA N D U VA S 3 4.500,00
SC 420410 CAXAMBU DO SUL 1 1.500,00
SC 420415 CELSO RAMOS 1 1.500,00
SC 420417 CERRO NEGRO 1 1.500,00
SC 420419 CHAPADAO DO LAGEADO 1 1.500,00
SC 420420 CHAPECO 27 40.500,00
SC 420425 COCAL DO SUL 3 4.500,00
SC 420430 CONCORDIA 25 37.500,00
SC 420435 CORDILHEIRA ALTA 2 3.000,00
SC 420440 CORONEL FREITAS 1 1.500,00
SC 420445 CORONEL MARTINS 1 1.500,00
SC 420455 CORREIA PINTO 3 4.500,00
SC 420450 C O R U PA 1 1.500,00
SC 420460 CRICIUMA 44 66.000,00
SC 420470 CUNHA PORA 1 1.500,00
SC 420475 C U N H ATA I 1 1.500,00
SC 420480 CURITIBANOS 2 3.000,00
SC 420490 DESCANSO 1 1.500,00
SC 420500 DIONISIO CERQUEIRA 2 3.000,00
SC 420510 DONA EMMA 1 1.500,00
SC 420515 DOUTOR PEDRINHO 1 1.500,00
SC 420517 ENTRE RIOS 1 1.500,00
SC 420519 ERMO 1 1.500,00
SC 420520 ERVAL VELHO 1 1.500,00
SC 420530 FACHINAL DOS GUEDES 2 3.000,00
SC 420535 FLOR DO SERTAO 1 1.500,00
SC 420540 FLORIANÓPOLIS 49 73.500,00
SC 420543 FORMOSA DO SUL 1 1.500,00
SC 420545 FORQUILHINHA 9 13.500,00
SC 420550 FRAIBURGO 4 6.000,00
SC 420555 FREI ROGERIO 1 1.500,00
SC 420560 G A LVA O 1 1.500,00
SC 420570 G A R O PA B A 2 3.000,00
SC 420580 G A R U VA 3 4.500,00
SC 420590 G A S PA R 10 15.000,00
SC 420600 GOVERNADOR CELSO RAMOS 2 3.000,00
SC 420610 GRAO PARA 1 1.500,00
SC 420620 G R AVATA L 1 1.500,00
SC 420630 GUABIRUBA 1 1.500,00
SC 420640 GUARACIABA 1 1.500,00
SC 420650 GUARAMIRIM 6 9.000,00
SC 420660 GUARUJA DO SUL 1 1.500,00
SC 420665 G U ATA M B U 2 3.000,00
SC 420670 HERVAL DO OESTE 5 7.500,00
SC 420675 IBIAM 1 1.500,00
SC 420680 IBICARE 1 1.500,00
SC 420690 IBIRAMA 3 4.500,00
SC 420700 ICARA 11 16.500,00
SC 420710 I L H O TA 2 3.000,00
SC 420720 IMARUI 4 6.000,00
SC 420730 IMBITUBA 7 10.500,00
SC 420740 IMBUIA 1 1.500,00
SC 420750 INDAIAL 10 15.000,00
SC 420757 IOMERE 1 1.500,00
SC 420760 IPIRA 1 1.500,00
SC 420765 IPORA DO OESTE 1 1.500,00
SC 420768 IPUACU 1 1.500,00
SC 420770 IPUMIRIM 1 1.500,00
SC 420775 IRACEMINHA 1 1.500,00
SC 420780 IRANI 3 4.500,00
SC 420785 I R AT I 1 1.500,00
SC 420790 IRINEOPOLIS 1 1.500,00
SC 420800 I TA 1 1.500,00
SC 420810 I TA I O P O L I S 10 15.000,00
SC 420820 I TA J A I 23 34.500,00
SC 420830 I TA P E M A 9 13.500,00
SC 420840 I TA P I R A N G A 1 1.500,00
SC 420845 I TA P O A 5 7.500,00
SC 420850 ITUPORANGA 1 1.500,00
SC 420860 JABORA 1 1.500,00
SC 420870 JACINTO MACHADO 1 1.500,00
SC 420880 JAGUARUNA 7 10.500,00
SC 420890 JARAGUA DO SUL 17 25.500,00
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SC 420895 JARDINOPOLIS 1 1.500,00
SC 420900 JOACABA 8 12.000,00
SC 420910 JOINVILLE 58 87.000,00
SC 420915 JOSE BOITEUX 1 1.500,00
SC 420917 JUPIA 1 1.500,00
SC 420920 LACERDOPOLIS 1 1.500,00
SC 420945 LAGEADO GRANDE 1 1.500,00
SC 420930 LAGES 23 34.500,00
SC 420940 LAGUNA 5 7.500,00
SC 420950 LAURENTINO 1 1.500,00
SC 420960 LAURO MULLER 3 4.500,00
SC 420970 LEBON REGIS 1 1.500,00
SC 420980 LEOBERTO LEAL 1 1.500,00
SC 420985 LINDOIA DO SUL 1 1.500,00
SC 420990 LONTRAS 1 1.500,00
SC 421000 LUIZ ALVES 4 6.000,00
SC 421003 LUZERNA 1 1.500,00
SC 421005 MACIEIRA 2 3.000,00
SC 421010 MAFRA 12 18.000,00
SC 421020 MAJOR GERCINO 1 1.500,00
SC 421030 MAJOR VIEIRA 1 1.500,00
SC 421040 MARACAJA 1 1.500,00
SC 421050 M A R AV I L H A 1 1.500,00
SC 421055 MAREMA 1 1.500,00
SC 421060 MASSARANDUBA 4 6.000,00
SC 421070 MATOS COSTA 1 1.500,00
SC 421080 MELEIRO 2 3.000,00
SC 421085 MIRIM DOCE 1 1.500,00
SC 421090 MODELO 1 1.500,00
SC 4 2 11 0 0 MONDAI 1 1.500,00
SC 4 2 11 0 5 MONTE CARLO 1 1.500,00
SC 421010 MONTE CASTELO 3 4.500,00
SC 421020 MORRO DA FUMACA 3 4.500,00
SC 421025 MORRO GRANDE 1 1.500,00
SC 421030 N AV E G A N T E S 9 13.500,00
SC 4 2 11 4 0 NOVA ERECHIM 1 1.500,00
SC 421045 NOVA ITABERABA 1 1.500,00
SC 4 2 11 5 0 NOVA TRENTO 3 4.500,00
SC 4 2 11 6 0 NOVA VENEZA 5 7.500,00
SC 4 2 11 6 5 NOVO HORIZONTE 1 1.500,00
SC 4 2 11 7 0 ORLEANS 2 3.000,00
SC 4 2 11 7 5 OTACILIO COSTA 5 7.500,00
SC 4 2 11 8 0 OURO 1 1.500,00
SC 4 2 11 8 5 OURO VERDE 1 1.500,00
SC 4 2 11 8 7 PA I A L 1 1.500,00
SC 4 2 11 8 9 PA I N E L 1 1.500,00
SC 4 2 11 9 0 PA L H O C A 10 15.000,00
SC 421200 PALMA SOLA 1 1.500,00
SC 421205 PA L M E I R A 1 1.500,00
SC 421210 PA L M I TO S 2 3.000,00
SC 421220 PA PA N D U VA 3 4.500,00
SC 421223 PA R A I S O 1 1.500,00
SC 421225 PASSO DE TORRES 1 1.500,00
SC 421227 PASSOS MAIA 1 1.500,00
SC 421230 PAULO LOPES 2 3.000,00
SC 421240 PEDRAS GRANDES 1 1.500,00
SC 421250 PENHA 4 6.000,00
SC 421260 PERITIBA 1 1.500,00
SC 421270 PETROLANDIA 1 1.500,00
SC 421280 PICARRAS 5 7.500,00
SC 421290 PINHALZINHO 3 4.500,00
SC 421300 PINHEIRO PRETO 1 1.500,00
SC 421310 P I R AT U B A 1 1.500,00
SC 421315 PLANALTO ALEGRE 1 1.500,00
SC 421320 POMERODE 7 10.500,00
SC 421330 PONTE ALTA 2 3.000,00
SC 421335 PONTE ALTA DO NORTE 1 1.500,00
SC 421340 PONTE SERRADA 1 1.500,00
SC 421350 PORTO BELO 2 3.000,00
SC 421360 PORTO UNIAO 7 10.500,00
SC 421370 POUSO REDONDO 3 4.500,00
SC 421380 PRAIA GRANDE 1 1.500,00
SC 421390 PRESIDENTE CASTELO BRANCO 1 1.500,00
SC 421400 PRESIDENTE GETULIO 4 6.000,00
SC 421410 PRESIDENTE NEREU 1 1.500,00
SC 421415 PRINCESA 1 1.500,00
SC 421420 QUILOMBO 1 1.500,00
SC 421430 RANCHO QUEIMADO 2 3.000,00
SC 421440 RIO DAS ANTAS 2 3.000,00
SC 421450 RIO DO CAMPO 1 1.500,00
SC 421460 RIO DO OESTE 1 1.500,00
SC 421480 RIO DO SUL 9 13.500,00
SC 421470 RIO DOS CEDROS 2 3.000,00
SC 421490 RIO FORTUNA 1 1.500,00
SC 421500 RIO NEGRINHO 11 16.500,00
SC 421505 RIO RUFINO 1 1.500,00
SC 421507 RIQUEZA 1 1.500,00
SC 421510 RODEIO 2 3.000,00
SC 421520 ROMELANDIA 1 1.500,00
SC 421530 SALETE 3 4.500,00
SC 421535 S A LT I N H O 1 1.500,00
SC 421540 SALTO VELOSO 1 1.500,00
SC 421545 SANGAO 4 6.000,00
SC 421550 SANTA CECILIA 1 1.500,00
SC 421555 SANTA HELENA 1 1.500,00
SC 421560 SANTA ROSA DE LIMA 1 1.500,00
SC 421565 SANTA ROSA DO SUL 5 7.500,00
SC 421567 SANTA TEREZINHA 1 1.500,00
SC 421569 SANTIAGO DO SUL 1 1.500,00
SC 421570 SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 3 4.500,00
SC 421580 SAO BENTO DO SUL 18 27.000,00
SC 421575 SAO BERNARDINO 1 1.500,00
SC 421590 SAO BONIFACIO 1 1.500,00
SC 421600 SAO CARLOS 1 1.500,00
SC 421605 SAO CRISTOVAO DO SUL 1 1.500,00
SC 421610 SAO DOMINGOS 2 3.000,00
SC 421620 SAO FRANCISCO DO SUL 18 27.000,00
SC 421630 SAO JOAO BATISTA 1 1.500,00
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SC 421635 SAO JOAO DO ITAPERIU 1 1.500,00
SC 421625 SAO JOAO DO OESTE 1 1.500,00
SC 421640 SAO JOAO DO SUL 1 1.500,00
SC 421650 SAO JOAQUIM 2 3.000,00
SC 421660 SAO JOSE 18 27.000,00
SC 421670 SAO JOSE DO CEDRO 1 1.500,00
SC 421680 SAO JOSE DO CERRITO 2 3.000,00
SC 421690 SAO LOURENCO DO OESTE 1 1.500,00
SC 421700 SAO LUDGERO 2 3.000,00
SC 421710 SAO MARTINHO 3 4.500,00
SC 421715 SAO MIGUEL DA BOA VISTA 1 1.500,00
SC 421720 SAO MIGUEL DO OESTE 9 13.500,00
SC 421725 SÃO PEDRO DE ALCANTARA 2 3.000,00
SC 421730 SAUDADES 1 1.500,00
SC 421740 SCHROEDER 3 4.500,00
SC 421750 SEARA 5 7.500,00
SC 421755 SERRA ALTA 1 1.500,00
SC 421760 SIDEROPOLIS 3 4.500,00
SC 421770 SOMBRIO 4 6.000,00
SC 421568 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO 1 1.500,00
SC 421775 SUL BRASIL 1 1.500,00
SC 421780 TA I O 3 4.500,00
SC 421790 TA N G A R A 1 1.500,00
SC 421795 TIGRINHOS 1 1.500,00
SC 421800 TIJUCAS 3 4.500,00
SC 421810 TIMBE DO SUL 1 1.500,00
SC 421820 TIMBO 12 18.000,00
SC 421825 TIMBO GRANDE 2 3.000,00
SC 421830 TRES BARRAS 6 9.000,00
SC 421835 TREVISO 1 1.500,00
SC 421840 TREZE DE MAIO 1 1.500,00
SC 421850 TREZE TILIAS 1 1.500,00
SC 421860 TROMBUDO CENTRAL 2 3.000,00
SC 421870 TUBARAO 17 25.500,00
SC 421875 TUNAPOLIS 1 1.500,00
SC 421880 T U RV O 5 7.500,00
SC 421885 UNIAO DO OESTE 1 1.500,00
SC 421890 URUBICI 3 4.500,00
SC 421895 URUPEMA 1 1.500,00
SC 421900 URUSSANGA 5 7.500,00
SC 421910 VA R G E A O 1 1.500,00
SC 421915 VA R G E M 1 1.500,00
SC 421917 VARGEM BONITA 2 3.000,00
SC 421920 VIDAL RAMOS 1 1.500,00
SC 421930 VIDEIRA 5 7.500,00
SC 421935 VITOR MEIRELLES 1 1.500,00
SC 421940 WITMARSUM 1 1.500,00
SC 421950 XANXERE 8 12.000,00
SC 421960 X AVA N T I N A 2 3.000,00
SC 421970 XAXIM 2 3.000,00
SC 421985 Z O RT E A 1 1.500,00

To t a l 1.135 1.702.500,00

ANEXO XI
UF IBGE SES/Município Total de Salas Va l o r
TO 170025 ABREULANDIA 1 1.500,00
TO 170030 AGUIANOPOLIS 1 1.500,00
TO 170035 ALIANCA DO TOCANTINS 2 3.000,00
TO 170040 ALMAS 1 1.500,00
TO 170070 A LV O R A D A 1 1.500,00
TO 170100 ANANAS 2 3.000,00
TO 170105 ANGICO 1 1.500,00
TO 1 7 0 11 0 APARECIDA DO RIO NEGRO 1 1.500,00
TO 170130 ARAGOMINAS 1 1.500,00
TO 170190 ARAGUACEMA 1 1.500,00
TO 170200 ARAGUACU 2 3.000,00
TO 170210 ARAGUAINA 21 31.500,00
TO 170215 ARAGUANA 1 1.500,00
TO 170220 A R A G U AT I N S 3 4.500,00
TO 170230 ARAPOEMA 1 1.500,00
TO 170240 ARRAIAS 2 3.000,00
TO 170255 AUGUSTINOPOLIS 4 6.000,00
TO 170270 AURORA DO TOCANTINS 1 1.500,00
TO 170290 AXIXA 1 1.500,00
TO 170300 BABACULANDIA 2 3.000,00
TO 170305 BANDEIRANTES 1 1.500,00
TO 170307 BARRA DO OURO 2 3.000,00
TO 170310 BARROLANDIA 1 1.500,00
TO 170320 BERNARDO SAYAO 1 1.500,00
TO 170330 BOM JESUS 1 1.500,00
TO 170360 BRASILANDIA 1 1.500,00
TO 170370 BREJINHO DE NAZARE 1 1.500,00
TO 170380 BURITI 1 1.500,00
TO 170382 CACHOEIRINHA 1 1.500,00
TO 170384 CAMPOS LINDOS 1 1.500,00
TO 170386 CARIRI DO TOCANTINS 2 3.000,00
TO 170388 CARMOLANDIA 1 1.500,00
TO 170389 CARRASCO BONITO 1 1.500,00
TO 170390 CASEARA 1 1.500,00
TO 170410 CENTENARIO 1 1.500,00
TO 170460 CHAPADA DA AREIA 1 1.500,00
TO 170510 CHAPADA NATIVIDADE 1 1.500,00
TO 170550 COLINAS 11 16.500,00
TO 170670 COLMEIA 1 1.500,00
TO 170555 COMBINADO 1 1.500,00
TO 170560 CONCEICAO DO TOCANTINS 1 1.500,00
TO 170600 COUTO MAGALHAES 1 1.500,00
TO 170610 C R I S TA L A N D I A 1 1.500,00
TO 170625 CRIXAS 1 1.500,00
TO 170650 DARCINOPOLIS 1 1.500,00
TO 170700 DIANOPOLIS 8 12.000,00
TO 170710 DIVINOPOLIS DO TOCANTINS 1 1.500,00
TO 170720 DOIS IRMAOS DO TOCANTINS 1 1.500,00
TO 170730 DUERE 1 1.500,00
TO 170740 ESPERANTINA 1 1.500,00
TO 170755 FAT I M A 1 1.500,00
TO 170765 FIGUEIROPOLIS 1 1.500,00
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TO 170770 FILADELFIA 1 1.500,00
TO 170820 FORMOSO DO ARAGUAIA 7 10.500,00
TO 170825 FORTALEZA DO TABOCAO 1 1.500,00
TO 170830 G O I A N O RT E 1 1.500,00
TO 170900 G O I AT I N S 2 3.000,00
TO 170930 GUARAI 6 9.000,00
TO 170950 GURUPI 11 16.500,00
TO 170980 IPUEIRAS 1 1.500,00
TO 171050 I TA C A J A 2 3.000,00
TO 171070 I TA G U AT I N S 1 1.500,00
TO 171090 I TA P I R AT I N S 1 1.500,00
TO 1 7 111 0 I TA P O R A 1 1.500,00
TO 1 7 11 5 0 JAU DO TOCANTINS 1 1.500,00
TO 1 7 11 8 0 JUARINA 1 1.500,00
TO 1 7 11 9 0 LAGOA DA CONFUSAO 3 4.500,00
TO 1 7 11 9 5 LAGOA DO TOCANTINS 1 1.500,00
TO 171200 LAJEADO 1 1.500,00
TO 171215 L AVA D E I R A 1 1.500,00
TO 171240 LIZARDA 1 1.500,00
TO 171245 LUZINOPOLIS 1 1.500,00
TO 171250 MARIANOPOLIS 1 1.500,00
TO 171270 M AT E I R O S 1 1.500,00
TO 171280 MAURILANDIA 2 3.000,00
TO 171320 MIRACEMA DO TOCANTINS 6 9.000,00
TO 171330 M I R A N O RT E 3 4.500,00
TO 171360 MONTE DO CARMO 1 1.500,00
TO 171370 MONTE SANTO TO. 1 1.500,00
TO 171380 MOSQUITO/PALMEIRAS DO TO 1 1.500,00
TO 171395 MURICILANDIA 1 1.500,00
TO 171420 N AT I V I D A D E 1 1.500,00
TO 171430 NAZARE 1 1.500,00
TO 171488 NOVA OLINDA 2 3.000,00
TO 171500 NOVA ROSALANDIA 1 1.500,00
TO 171510 NOVO ACORDO 1 1.500,00
TO 171515 NOVO ALEGRE 1 1.500,00
TO 171525 NOVO JARDIM 1 1.500,00
TO 171550 OLIVEIRA DE FATIMA 1 1.500,00
TO 172100 PA L M A S 39 58.500,00
TO 171570 PA L M E I R A N T E 1 1.500,00
TO 171575 PA L M E I R O P O L I S 1 1.500,00
TO 171610 PARAISO DO TOCANTINS 9 13.500,00
TO 171620 PA R A N A 1 1.500,00
TO 171630 PAU DARCO 1 1.500,00
TO 171650 PEDRO AFONSO 1 1.500,00
TO 171660 PEIXE 2 3.000,00
TO 171665 PEQUIZEIRO 1 1.500,00
TO 171700 PINDORAMA DO TOCANTINS 1 1.500,00
TO 171720 PIRAQUE 1 1.500,00
TO 171750 PIUM 1 1.500,00
TO 171780 PONTE ALTA DO BOM JESUS 1 1.500,00
TO 171790 PONTE ALTA DO TOCANTINS 1 1.500,00
TO 171800 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 1 1.500,00
TO 171820 PORTO NACIONAL 17 25.500,00
TO 171830 PRAIA NORTE 1 1.500,00
TO 171840 PRESIDENTE KENNEDY 1 1.500,00
TO 171845 PUGMIL 1 1.500,00
TO 171850 RECURSOLANDIA 1 1.500,00
TO 171855 RIACHINHO 1 1.500,00
TO 171865 RIO DA CONCEICAO 1 1.500,00
TO 171870 RIO DOS BOIS 1 1.500,00
TO 171875 RIO SONO 1 1.500,00
TO 171880 S A M PA I O 1 1.500,00
TO 171884 SANDOLANDIA 1 1.500,00
TO 171886 SANTA FE DO ARAGUAIA 2 3.000,00
TO 171888 SANTA MARIA 1 1.500,00
TO 171889 SANTA RITA DO TO. 1 1.500,00
TO 171890 SANTA ROSA DO TOCANTINS 1 1.500,00
TO 171900 SANTA TEREZA DO TOCANTINS 1 1.500,00
TO 172000 SANTA TEREZINHA 1 1.500,00
TO 172010 SAO BENTO 1 1.500,00
TO 172015 SAO FELIX DO TOCANTINS 1 1.500,00
TO 172020 SAO MIGUEL 2 3.000,00
TO 172025 SAO SALVADOR 1 1.500,00
TO 172030 SAO SEBASTIAO 1 1.500,00
TO 172049 SAO VALERIO DA NATIVIDADE 1 1.500,00
TO 172065 S I LVA N O P O L I S 1 1.500,00
TO 172080 SITIO NOVO 1 1.500,00
TO 172085 SUCUPIRA 1 1.500,00
TO 172090 TA G U AT I N G A 3 4.500,00
TO 172093 TAIPAS DO TOCANTINS 1 1.500,00
TO 172097 TA L I S M A 1 1.500,00
TO 1 7 2 11 0 TO C A N T I N I A 2 3.000,00
TO 172120 TO C A N T I N O P O L I S 5 7.500,00
TO 172125 TUPIRAMA 1 1.500,00
TO 172130 T U P I R AT I N S 1 1.500,00
TO 172208 WA N D E R L A N D I A 1 1.500,00
TO 172210 XAMBIOA 1 1.500,00

To t a l 294 441.000,00

PORTARIA Nº 2.965, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012

Altera a pactuação do repasse dos valores de recursos federais, relativos ao incentivo de qualificação das ações de vigilância e promoção da saúde para Hepatites Virais para o ano de 2013,
destinados à composição do Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e

Municípios e dá outras providências; e
Considerando a Portaria nº 2.849/GM/MS, de 2 de dezembro de 2011, que Institui no Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde (PVVPS) do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde, no ano

de 2011, o incentivo financeiro para qualificação das ações de prevenção e controle das hepatites virais, resolve:
Art. 1º Fica alterada a pactuação do repasse dos valores de recursos federais, relativos ao incentivo de qualificação das ações de hepatites virais, para o ano de 2013, na forma do Anexo, destinados à composição

do Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, em acordo com a resolução da Comissão Intergestores Bipartite encaminhada.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos em parcelas quadrimestrais para os Fundos do Distrito Federal e Municipais de Saúde.
Art. 3º Os créditos orçamentários de que tratam a presente Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.2015.20AC - Incentivo Financeiro

aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do 3º quadrimestre de 2012.
Art. 5º Fica revogado o Anexo IV da Portaria n° 1.518/GM/MS, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 135, de 13 de julho de 2012, seção 1, página 99.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO
Estado IBGE Estado/Município Valor Quadrimestral (R$) Valor Anual (R$)

RS 431490 Porto Alegre 106.691,77 320.075,32
RS 431560 Rio Grande 14.348,34 43.045,02
RS 430510 Caxias do Sul 33.262,77 99.788,30
RS 431410 Passo Fundo 13.576,88 40.730,64
RS 430000 SES-RS 214.535,57 643.606,72
RS Total RS 382.415,33 1.147.246,00
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